
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO DEPUTADOLUIZ CASTRO. GDLC

EMBNDA SUPRESSIVA N9 /2017

Ao Projeto de Lei n"o 35, de 2017, que

"MODIFICA a organizaçáo do Poder
Executivò, dispondo sobre a composição
da Administração Direta e da
Adrninistração Indireta e estabelecendo
outras providências".

AUTOR: Deputado LUIZ CASTRO

2017:

Aft. 1o. Suprime ó Art. 13 do Projeto de Lei n.o 35, de2017;

Art.2o. Suprime o Páiagrafo Único do Art. 13 do Projeto de Lei n.o 35, de

Att. 3o. Transforma o Art. 14 ern Art. 13 do Projeto de Lei n.o 35, de2017;

Aft. 4o. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação

COMISSÃO ESPECIAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus. 21 de março de2017.
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Dep. Luiz Castro
REDE SUSTENTABILIDADE

JUSTIFICATIVA

A Mensagem Governamental no03212077, que capeia o PL n" 3512017,

justifìca que a propositura tem por finalidade a promoção de ajustes na estrutura

administrativa clo Pocler Executivo- definindo o elenco dos órgãos integrantes da

Administração Direta e das.entidades da Administração Indireta.

Observamos que o refelido Projeto propõe no art. 13 a revogâção de

dispositivos das Leis Delegadas: n. 10612007; 10712007; 10812007 10912007; 11012001

e 11112007, que ga¡antem a escolha do Diretor Presiclente das Fundações Estaduâis

através de lista kíplice, encaminhad4 pelo Se¡retário de Estado de Saúrde, precedida de



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
GABINETE DO DEPUT ADO LUV CASTRO - GDLC

processo técnico-seletivo, na forma do Regimento Internô,para mandato de 04 (quatro

anos), pennitida a recondução

Ora, sabe-se as Fundaçöes do Estado do Amazonas, compõe a Administracão
Indireta do Poder Executivo, dotadas de personalidade jurídica de direito púrblico e

autonomia administrativa e fi nanceira.

A referida proposta apresenta-se como um retrocesso, pois retira a

pt-rss"ibiliclacle cle csc.olha cla conruni<laclc-. Esta^s firnclações possuerr urna história na

ciciaclc. c()r'no l-lc-nloatn. Âlfì:eclo cla J\4atta c Cccon. A propostaal)l.escìllla-se restritiva.

Não é. plausíve1 dìnrinuir a possibilidade de a cornuniclade participar clo

-- process{l dccistirio. pelo cotttt-ário- ó nc'cessário valorizar estc pïocesso. conlo exenrplo a

Lliälll (Linir¡cl'siclacle lìeclel'al clo Am¿Lz.r)n¿ìs) conl a sua clciçào parÍ.1 l'citor.. o \4inistério

iìúblico clo ]:staclo e l)e1ènsoria Pública- rcsult¿rnclr cur democlaôia.

A nlcrdicla apt'esenta t¡m moclelo atrasado cle Adlninistração Pública n6 senticlo

clc collcentlaçãtl clo pocler excessivarlrrrnlc nas urãos apcrnas clo Chefb clo pocler

Iìxecutivo. i-jntc-nclcni<):ì quc os nléclicos c pr:olìssi<lrrais ¡rosstrcrn tod() url conhecimento

par'¿r iì gcstiìrt clirs lirnclaçtìes.

Nessa direção nos colocamos .contrários à propositura de autoria do Governo

do Estado no que se refere ao Art. 13 e parágrafo único do Projeto de Lei no 3512017,

sugerindo sua imecliata SLIPRESSÃO.

COMISSÃO ESPECIAL DA ASSBMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus" 2l de março de 2017.

1
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Dep. Luiz Castno
REDE SUSTENTABILIDADE
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LEI DELEG.{ÐA N.. 106, DE tt DE Má.IO DE 2.007

DISITöE rcbrc ð FuNDAÇÀo DE
MEDICINA TROPICAL -. FMT.
AM. defìni¡do sú cstsru
orgÐiæioúì, lixædo o ¡cu
quadrc dc @¡gos conissiomdos e
6tsbelqdo outræ providências,

LEI DELEGADA:

. cA-PlTULor

DA NATUREZá5 DAS FINALIDA.DES
r pls coMpetÊxclrs

Lrytz'

.. O CO\¡ERNÁDOR DO ESTADOD¡O ATTÍAZONAS

FAÇO SABER a todos os babitaote que, to exælcio d¡ dclcgaçåo
quc Ee foi æaføida pcla Roluçåo Iægislativa D.e 408, dc 27 dc'
dgzæbrc dc 2.00{, æn a modifiøçåo dê p@o prcmovida pcla
Rrulução kgìslativa Ef 415, dc 02 de msio dc 2.007, cdiio a
sigui¡te

sEçÃo û-
DA RECEITA

ArL 6,' Cob.stitu@ @itas da Fudação de Mcdiciu
Tropiel - FMT-AM:

. I - a doleção qç@atá¡i¡ c os créditos abqtos ou pEvistos
m su f¿vo[

If - s Bubvdçõcs fcdñis, cstaduäis ou muicipais;

Itr - a reueruçio pclos.swiçæ té.ni@g quc prcsts, ûo
excrclcio dc s6 fiD¡lid¡dæ;

lV -_ os mdi$mtos prcvaiñt6 dc bcDs, depósitos e
invoLimøtos;

V - I trufqCnciå de læs do Fudo Estsdul d€ Saúdc,
m áude su mpctàcia;

\¡I - os doMtiws quc vc¡b¡ a obtø.

cApiTULom
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

. A't. 7.' Dirigida pclo Dirctor-PËid@rc, com o aullio dc
u Dirctor AdeiÃistrarivGFiruEiro, u DiFtor dc Eui¡o c
Pcsquis e u DiEror de A3sistêDcia Médiq, a Fudação dc
Mcdiciu Trcpicaj - FMT-AM t@ a æguitrrc 6t$r@
orguiæional:

I. ÓRGÄOS COLEGIADOS

r) Conælho Consultivo

b) Comitê de Ética m pcsquisa

n. ÓRG.À,os DE AsSIsTÊNcIA E AssEssoRAMENTo
r) Gabinac

ù) Asmrcria

. IIT.ORGÃOSDEATIVIDADES-MEIO .

!) Di¡etoria Adininisra.tivrFi@æiE
' 1. DepalÐento Técni@Op€mciorul

rv - ÓRcÀos DE ATIVIDADES.FIM

r) Dirctoria de Eosino e Pesquie

l. Depã¡tâmøto de Pêsquis

2. Dcps¡tsnñto de E6iio e pós-GÉdução ¿¿to c
Str¡cto Scnsu

3. DepanÐetrro de Epidmiologia e Seúd'e publie

,b) Diretoris de Assit¿ncia Médis

1. DqfEft¡mento Téqico-Hospi talu

2. Dcp¿rtåmmro Clhi@
P¡r¡grrfo ó¡læ. O CoElho Coosulrivo c o C@irê dc

Étie m Pcsquiu tefi sus composiçõcs, coopcrøcias c foøæ dc
ñ¡ûcio@ctrto dircipliDad¿s @ atos especlfìæs, æafome o
disposto m lcgisl¡ç3o aplicávcl.

. c^PffIlLOrV
DAS COMPETÊÑCLAS DAS TJNIDADES 

.

Arl. 8.ó As Didsdes intrgmtæ ds ët¡uhrã orgeiæiooal
da Fudação de Medicina Tropical - FMT-.AM t¿û æ scgldmes
@mpcre[ci¿e, sø prcjùfzo de outræ açõcs c stivid¡dd pÈvist8 Dô
*u Rcgíncuto btmo:

I - CONSELSO CONSULTM - fomulação de
prcpoeiç¿6 a muifcsção pbrc marériæ incrcotG à área de
atução da Fudação;

, ATI. I.' A'FUNDAçÀO DÉ MEDICTNA TROPICAL .
FlýfT-AM, instiulds pclÂ.I¡i D.. 2.528, de 30 de dcz@brc de 1.998,

.... é iuld8ção 6tadu¡I @mpoÂ@tc ds Adoitriskação ltrdirsta do podq
imtivo, dbt¡d¿ d. pcñDstidadc jurfdie dc dircito prlblico c
,loomia adoiqist¡¿tin c.ûruæi¡4 æm sqtc c forc m cidsle de

Irlæu e juisdição ø todo o tãritório do.Ame'onas.

fut 2.' Viofllsd4 p¡n qicito de coDtrolc c spcrvisão dc
$s ativid¿dG, À Sqstsia dc Esrado dc Saúdc - SUSAM, a
Fundaçao dc Mcdiciu Trcpicel . FMT-AM é rcgids pclæ
dispciçõa d6ts tri, por u Regimmto Intmo c pcls tcgislsçåo

'quc lhc fq aplicáwt.

: tut 3.' A Fud¿Cão de Mcdiciu Tropical - FMT-AM tm
cö¡o fiElidq.læ I pgt¡Co dc sisté¡cia nédicq a rcãliação dc
pésquiæ ciøtf6w c a æuribuição p@ a fomação de rcllms
huEeos M As dc Mcdicim Trcpical.

Ärt 4.' Pm o Mprie4to do d.isposto no artigo ute.ior,
s(m prcjulzo dc outùs Àd€ è stividåd6 pwistas ø nomæ lcgais
c:rcgulmmtam, æEpqt! è Füdsçtô de Medici!Â Trci¡cå¡ - FMT-
ÂM:

I - a æist&icia a pasæ æiometidss dc dmçs iûf@ios
clreit6¡iú;

Il - 8 prcmoção de i¡tercånbio de infomações e
aipcrielci¡s ciøtl6c¡¡ com ißtituiçõ€ mcionais e intcmacionajs,
¡.ùbliru c prirrdæ;

III - a ælcbração dc còtrkatos, ænv¿nios, acordos c òutros
aj$tð, @E óryão8 c øtidsds ds tres efcru de Govcmo c com
t¡prcs privo,to" ucioMis c intøæiorÀs, p@ complqñøbção
dc atividadæ, ¡o â¡nbito dc su ahEção;

.,,, ff - I Þliz¿ção de mæntrcs, codgHsos, s@io-Á¡iø c
quisquø evdlos que prcpicio p6utÂ c mpliat'o de
conhæimqulos, @ cæpo dc M csp@ialiução;

: V - I muutcnç¡o ¡igorcs e anulizd¡ do sist@å dc
itifomações téc¡iæidtffiE dc $s atiÿidad6i
- VI - a cxæução de 0ùl¡6 sçõcs e stividåds tEf,iomt6 Àg

saæ fiulidadc.

I CAPÍTULOtr

DO PATRIMôNIO EDÀ RECËITÀ

sEçÃor .

DO PATRIMÔNIO

- ÄrL 5.' O palrimônio dâ FbdÁção dc Mcdicioa TÞpical -
I]MT-AM é ænstituldo por bs6 ñóveis e inóvcis, dirciùos c æcruo
r!æM@bI dc su póp¡icdele à dsla d6ta Iæi.

. ..ì $ f .' O patrimðnio da FMT-AM poderá sq @!Á1itufdo,
aiod¡, dc bcu Eórcis ou imóvcis que lhw fro ou ve¡hm a ær
tañfcridos, ou quc rcDl¡ a adquirir no exælcio dc sE atividsdcs,
iäclusivc os prcmic¡t6 dc mda patrimonial-

! S 2.' Os bdsì dicirós da Fundação dc Mcdicim Tropiel .
\-¡/ff-AM s6ðo utiliados exctuivucDtc u Fålizçàd dc s6
fi¡¡lid¡dæ c, qusodo @Nid@dos dispoqlveis, t@porá¡ia @

/ ocñnitiwøtc, podqão s etiødos, lrudos ou pcmutsdos,
Èspcirudq. æ dbpoeiçö€ lcgai6 pcrthãt6.

VAL]DO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

n - coMfrÊ DE ÉTICA EM pESQUISA - croc,
a!álise, avaliação c misão de pser æro dós pô¡etos dc
pesquiü Do âDbito da Fudsç¡o, døft ourð dribuições cøstantes
dc ato cspæf fico;

m - GABINETE - prcgroação, cærdcmção, sùpwisão e
cxæução ds atividades de Gpwutação polltiq, sdoilistEtiw e
sæial do DiretoÌ-Pr6idmte;

fV - ASSESSORLA - æsjstêocia ao Þimor-prcsidøtc, aos
DiretoÉs c aos Chcfc de Dcps¡f$dto m Nsutos técnicos e
adminislrativq; assesso@eûto aos gcaoru priocipair da Fudação
co matéria jurfdie, por meio de oriatrção ou Eediætc cmissão dc
pa€æs @ claboßÉo de oums dæmqtos, æ prcrcs oû
procædimcotos p€rti¡qts Às 6¡¡lidades e @EpeteDcis dâ
Fudação, com vists ao @ntÞle prévio da ønfomid¡de à lei dos
ûtos s sq pmtisdos;

V - DIRETORH .A-DMINISTRATTVO,FINANCEIRÂ -
dirçüo, spcrvisão, cærdcução c exæução, Do âñbiro då
Fudação, da atividsdG pøti¡cntæ a p6sosl, ústøi8t, potrioônio,
or9@øto, æltabilidadc, fimçu, infomÁtie e awiços gemis, m
@EoÞå¡cia æo æ dirc¡¡iæs rodæ dos respætivos ó¡gãos
cmtrais do Poda Exmtivo;

\¡T - DEPÀRTAMENTO TÉCNICGOPERACIONAL -
desmvolvimmto c agæg¿ção dc tænologiæ facilitadoru pæ os
pmæsos dc qmç¡o dæ atiyidådc; contrelc das ativìdsdcs
¡clativss À matriÂl e patrioônio; superyisão da impt@tâçåo dos
pDglÐss de irfomárica; ordæção das dcsp€s da'Fu¡dação por
dclcgaçAo do Dirdor-PÊid@te;

VII . DIRETORIA DE ENSINO E PESQUISÁ _
supcruisão dæ alivid¡de de æioo, pcsquis c cont¡olc dc
cnd@iæ, de aærdo com as oorus legais, rcgulmataæs c dc
imtuç5o aplicávcis c Bediætc o esfobclæincnto dc Eønimos de
diculaçåo réc¡iæiøtffiæ com os orguismæ dé sistè¡cia à
*údc; dmvolvioøto de atividadæ dc msilo c pcsqui$ c¡6tl6c4
st¡rvés dc ænveni6 æir Univæidada ou lrtituiþs dc pcsquisa,

PODER EXECUTIVO

01
Dirctor Técri@ dc CoûGsõcs e
Rcsùlacãô dc Oualí&dc

OI Dimr Comæial c dc Tarif*

0l Di¡Eto¡ dc Eûdia c Tffiild
0l DirEtor dé Pmcdimdlos c l¡q{d.i*
0l Diøor Ju¡ldiø

0l Chcfc dê Gabinctê

0t Ouvidor

0l Særctá¡io de Corelho

l6 Chefc dc DcDtucDtô

o5 Awl

AD.I

i6 Gercnte

,Ol ,AwrII
AÞ2

Slson*
sexta.felra, 18 de maio de 2007

objciivedo cstimulr o 6tudo dB Dmçs TrcpiÉis; exmção dc
outs sçõe8, pøtiuøt4 à ütuø ds DretorÍs:

Vm - DEPARTAMENTO DE PFJQUISA - q¡dmcão
d¿s stividades dc paquiso, dc æo¡do coo a lclislaç3o aplicávcl,
a¡tjcllmdo.rc om oc orgeimos de sist¿nciå à slde;

D( - DEPARTåMENTO-DE ENSINO E PÓS-
GR-ADUAÇÃO L.ITO E STNCTO SWSU - ø¡dæção c
spcrisão doo prcgru dc @ino dç gradurção c pód-gÉdução
Iato e shìclo J@, c8tabclc6do EæeisooB dc a¡tiol¡Cão
tédnicæíøtlfiq m os órgãos c øtidadas dc æsiaência À súdc;
mrdeoação, mpøvisão c avaliação do Prcgltm de Rcidéocia
M¿die d lDfætologia;

X - DEPARTAMENTO DE EPIDEMIOI,OGI.A E
SAÚDE PÚBLICA - rclæiomæto com a Sæta¡ia F¡t¿dual dc
Ssridc - SUSAM, no mtido dc scompa¡bs o pcrfil rmlógico da

.rcgião, i¡tcryiûqo, qwdo næsário, au-¿v& d¡ *"fofç¡" ¿.
ætudos que possibilitcD d¿fEi¡ cstråtégiæ c açõo rclacioudæ æs
agravos à saúdc da populaçåo uazótri€, cw vists ao æûtrcle e
cmdicaçåo; '

XI -TDIRETORI.A DE ÄSSISTÊNCIA NdD¡CA -
spcrvisão d¡¡ ativid¡dc dc Èçsistêqcia oédiø, ubulatoria!
hocpitalü e de apoio a diagnósticoi ofæimæto dc súbsfdios, o
Dlvcis cxpcrinatal c dc mhæiEøto, Às stividadæ do pequiss
dMvolvidæ ¡o @po da Mcdicin¿ Trcpic¡l; dMvolviEøto dc
açöes dc Educegão Suitá¡iâ c dc McdiciDs Prcyøtiw; cxoção dc
oukN atividelc8 iD@æs a su cspcclficid¡dc;

XIT . DEP/T,RTÂMENTO TÉC¡ÍICGEOSPTTALAR -
cærdcnação, supæisão c @atrolc ds stivid¡de GlatiE es
ælorcs. dc nukiçAo, fmácis, diagaórtico pcr imgm, boæ dc
sMguq sryiço wial, uid¿de dc irtæção c lavædqia, æsim
como æala de pesrcal e mtcri¡is dcsri¡ados À @utação d6s
ælot6;

Xm - DEPI,RTAMENTO CLÍNICO - cærdrução c
@Dt¡olc d¡ cx@ç¡o do8 prcgM d€ aúddiEato À¡ wid¡ds dc
súde d¿ FMT-AM, æegtrudo asist€ocia nédica bægral, gral e
cspæializ¿da ao paciate; dcsvolÝinøto de pesquis ciætJfie
qüc Imitam o apriooroølo dâ dsist¿dsia psl¿ds;
$tabclæiEmlo dc aisî@s c adodeo ac pErdiÐdtos aplicóvcis
no entrole då infæção boçiular.

CAPfTULO V
- DAFSCOLEADODIRETOR.PRESIDENTE

ArL 9.' O Diretor-PÊidêDlc da FEd¿ç¡o ssrá loE€.do
pelo Govmador do Estado, I padir dc li51a trfplice, mmiDìsdr
pclo Særctá¡io dc Est¡do dc Saride, pcædida dc p@s téçai@
F¡ctivo, ø foma do Rcgisøto IûtãDo, pÐ mudsto dc 04
(quat¡o) eos, pemitida a uonduçãò, @iDcid¿otc, @ quslquq
hipót@, @D o témitro do mudato do Chefc do Podã Exæuriyo.

P¡r¡gnfo ú¡l@, O Diætor-Presidcutc *rá aub$inildo, m
scus iEp€dimdtos c afætaEmtos lcgûis, su6siwætc, pclo
l)i¡ctor dc E¡si¡o c Pcsquie c pclo Diretor dc A$it¿ocia Médiø.

CAPfTTJLO VT

DAS COMPETÊNCI,AS DOS DIRIGENTES

Arr. 10. Ai cmpctêæiÈ do Di¡crø-Pmidatc c dos
DirctoG.são æ 6tabêl@id&s noo s¡tig6 Ì? c 18 da Iã Delegada
D.' 67, d€sts d¡ta.

Art. ll, Compelc aiDd¿, com cxclusividade, ao Dirdor-
PrcsÌdqtc da Fundsçåo de Medicira Tropicat - FMT-AM:

I - rcprcsmt¿¡ s F'udaçåo, cm jufzo c fom dclc;

II - movimmrry, coÃjut¡møtc . æE o Di¡ctor
AdninistEtivo-l'inææiÞ e, na ru fa.lla, æm o Cbcfc do
Depå¡tmcoto Técoiccop€mio!¡I, os ræ¡m8 da Fundaçåo,
æsimdo chequcs c outÐs dæu$øtos dc cuho firuceiro;

m-
Fudação c a
patrimônio.

Arl. 12. Sm prejulzo do disposto uo Rcgimæto lDtcmo da
Eatidsde, sgo at¡ibuiçöes coow dos d@b dùigatG dE uDid¿d6
quc coñpõcm a estruhE orgúi7åc¡omi da Fudação de Mediciø
Trcpicaì - FMT-AM;

I - gerir æ árcas opcmciomis sob su ¡Bponsbilid¡dc;

tr - Ngru padrõcs stisfatórios de dmpcoho ø sus
óru d€ aução;

m - æld pelos be$ c matcriais sob su gwd¡, gretindo
adcquds mæutøção, coméruação, modmjdôdc c ñ¡qcio@ñùo;

fV - pÞñoyø psmuatc avalisçÀo d6 swidoe que lhes
são sbordiudos, coD virtas à æD8tante mclhoria dos wiços;

V - propor mcdidæ dirciplires, M foma da legislação
cBpælfie;

\/I - julgü os ruos co¡tm atos dc æw subordiudos,
qødo øub€ñ

VIf - cxæul¡r out¡as açõcs, ca møo da ühl@ da uidsd€
æb ua diæç3o, sob a orietrtsçÀo ou por dctcmi¡sção do Diøor-
Prcsidñ(c ou dos Dißto$.

cÆfru¡,o Ý.II

DOS CA.R'GOS DEPROVIMENTO EM COMISSAO

Bprovil æ apliqçõ€s ds wæ ftmæiru da
alicoação de bsÂs e dc msttiais i¡wfvei¡ do scu

,4.r¿ 13. Os c€¡gos dc prcvimmtó m æEissão da Fudação
de Mcdici¡a Topi@l - FMT-AM são 08 6pæif1øds oo A¡qo'
Ünico dcsr¡ tai, etintos os øgos @6tr¡lcs do Ancxo Unico da
tri Dclcgada n'23, de l3 dcjulbo de 2.005.



g 1.' Ae titr¡!æ dæ cå¡gos dc prcvimøto a comissåo
' æBb!¡6 do /q,Ho Uuico d61s t i sqú srfibulds, por oto do
DiEtor-PËidatc I GEli-fieçlo dc Repmtaçlo ppiEts tro s¡tigo

.90, irciro ù, di L€i Â" 1.76¿ dc t4 dc üovqbm dc 1,986. dc

.t*do æE ø ¡lveis c valtro vigøte pæ q Gntiñcsçlo de
- tuivitl¿dæ T&aiøAdmidstntivæ.

g 2." A5 wtagæ pcsqis poRqlus uf6idæ po.
' sæidffi då F\¡rdsção dr Mcdiciu Trcpics.l - FMT-ÂM, incluivc

æ iutivæ, prcHiæt4s ds gnrì6caç¡o pclo cxælcio dc ergo o
r¡ucðo ¿e ø6rDC€, u flm da.I¡i !.' 2.531, dc ló dc rhril dc
-1.999, s6ão Þ¡gs æ5 valß shrlDmtc pcrccbids, Ãão mdo
'Hjursdæ @ fieção dos vôJoB ñr¡dos por ætÁ l.ri,

l8 de maio de 2007

,{¡t 16. Rdô8Âds o I¡i Dôlog¡ds no 23, d¿
¿005, c s d@sir dirpüi{Fæ q 6qffido, ês{s lri
u dsts d¡ ru

DO

. . S 3.' Oa cc¡ø a quc æ Éf@ 6ûÉ útigo Füo æupados,
F!fr@citfoøt4 pq wiebs da Fud¡ç¡o dc Modiciu Trcpical
:FMT-A]tlt

CAPfTULOVE
DAS DI¡¡POSIçÕFJ EINAIS

It Alt. l¡1. Pi6 E¡¡tidq rc Amhito da FEd¿Co dc Modiciu
Tnpicd - ruT-AM, a Gnti6caçlo dc Deopanb Cio{fiæ -
GDC, rcgulmada 6 sto cÐ€I6æ.

'. ÂrL 15. fu dc¡p..* dæ,6te da cxoçro dcúa lri
ædËão À æEta dr dotstûë ø6ie¡d¡s F O¡çsEaûo do Poddp-ry#rc psr ! I\Edådo d! Mcdicis Trcpic€¡ - PMT-AM.

t3 dcjulåo dc
el¡¡ 6 vi8,or

DO ESTADO DO
åM^ZONAS, t8 d. 2.007.

b

.S€dl¡io dc Cb.Ëd! C@

WILS¡ON
Sdtl¡rio dc f¡d.,Ll dc

MII{EV
dc dcPlæjuøøc

Bco¡¡obo

ùz/¿'A
Ì{UNES

Sag{¡io dc fuÂo

ANEXO (TMCO

CARGOS DEPRO\¡IMENTO EM COMTSSÃO

OUANT (]ARG() stM8arr fft^
Din or-PÉid@lc

0t Didôr ArtÿñiñishtiwùFiñÂnæih

0t DiElor dc Fisi¡o c Peuis
ol

01 ChcfÊ dc GEbinde

l)lq Chcfc dc D€Ds¡taDmto

o?

AD.I

2t Gffitc ÄÈt
t1 Subqcgi.

o3 Àr€s¡ fll
AD.3

Aß¡IV .A.D-¿r

LEI DELEGAITA N.'IO7, DE It DE MAIO DE 2.007

DISPOE JobE a F-I.,NDÄçÃo DE
DERMATOLOCIA TROPICAT E
VENEREOLOGIA "ALFREDO DA
MATTA", dcfi¡indo ru æruirm
orgmÞåcional, 6xudo o @ qurdrc
dc *gos æmisio¡ados c
etâbelæendo outns prcvid€ociæ.

O @VERNADOR DO ESTADO,DO AJI{.A.ZONAS

FAçO SABEn. a todos os hsbita¡r6 quc, ao exercício da
dglcggÀo quc oe foi cmfqid¿ pela Rcstuçgo Lægislativa u."
4O8, de.z'l dr dcæbrc de 2.006, com a modi6oçÀo dc pø

. ÞrcEovids pcla Reæluçåo LÆg,istativa Â" 415, dc 02.dc maio de
2.007, cdfto I æguiDtc

vÁr-rDo soMENrE eoM AUTENTtcAçÃo

r.Èl op¡,rc¡p¡,,

cAlrtu¡,o r
. DÀNATUR.EZá5DÂSFINALIDADESE

DASCOMPETÊNCIAS

ATL I.' A FUNDAçÄO DE DERMATOLOGIA
TROPICAL E VENEREOLOGIA ",ALFREÞO DA MATTA",
iretirufda pela l¡i ¡.' 2.528, de 30 de dezobrc de 1.99E, é
Âudação atadual @Bpoomtr da Admidstação Isdirct¡ do
Podr Exæutivo, dotad¡ de pøæn¡lid¡de juldiø de d.ircito
públi@ c Butooomia ¿doinistr¡tiva e lwæi¡a cm scdc c forc
u cid¿dc dc Muu c juisdiçio @ todo o tfütório do

^1**.ArL 2.' ViDa¡Isda pm cfcilo de 6Dbolo c Npçryi¡ão dc
ruad atividadcs, à.Særct¡¡ia de Est¿do de Saúde - SUSAM, a
Fundåção de DmotologiE Tntpical e Vøøt<ilogia 'AlÊcdo ds
Matta" é rcgida pelu dislosiçõæ dsta læi, por s Rcgjß61ô
Intmo c pelo legislaçåô çe lhe for rplicávcl.

ArL 3.' A Fud¡ção dc DeEatolog.is Trcpical e
Vc¡e!€ologiÂ 'AIÉedo d¡ Ma¡ta'i tcD como ñ¡¡Iidåd6 s
prursçåo dc æigtåaci¡ à súdc, a relÞaçõo dc p€quiru c â

rcnrtluiçåo pm a fomação dc Ëlm husffi w ó¡ss dc
DmEtolqgia TÞpicål e , d¿s Docnçø SqEl66fe
TruiseIvei¡.

ArL 4.' Pm o cupriEato d,o diÐosfo Do s¡tigo
etdior, m prcjufzo dc outras 0{ãe e atividodæ pniiraa ø
nomæ lcgeis e rcguluàus, æmpetc à Fwd¡çåo .,Alñcdo da
Math":

¡ - o atcÃdimento às dmrd$ refmciadar pclas
uid¡dæ dc æúdc do Esødo dos cms dc Docnçæ
Dematológiø c SqualoìeDte Tmmísfvcis, abrugñdo s
ativid¿dq mbulstori8l € labomlorisli

II - o steDdimmlo à de¡4eda cspontÂnd dc ws de
HuæaIæ, de our6 dm8tos e dc Doøçæ Scxualoátc
Truisfveiq incluivc øm vist¡¡ a.zubsidisr o æi¡o e a
F6quis;

lU - I grutis do stødioaio de fooa descatraliz¡d¡,
sb8vés da prcmção dæ BdvidÂdæ dc bus stiw dc c¡ss m
dmotologia mitfria;

fV - a ørdø¡çÀo dss aç¡6 dc cxpesão dc ænÍole ds
hmæolæ m Estado;

V - a disposição dc dsdos c irfomaçõo æbrc a
distribuição e lendÈDcis ds Doøçæ Sexuloøþ
Tmislvíis, Hmf¿æ e outras dmatos de ¡lteffic ds
FUAM, quc pcñitam ¡ ps@ção c contsolc dBtc6 rgEvæ;

VI - o ofæimmto dc sbsfdios pm a clabomção de
pcquis m Docûçæ DsmatológicÀ c Scxuaimætc
Tlffiisíveis;

VII - o ofcrcéinaûo dc çoodiçõcs p@ o
dMvolviEato de prûjsros voltadog ¡io conto¡c d8.Docûçæ
Dmstológiæ c Sexulndlc Tmislvcis;

VIII - ã cærd@ção do cw de R€idêûcia Médica ø
Dcmatologia;

D( - o ofæi6(îto dc 6rágiG c tstirmolos s
prc6sionais da múde ru stivid¡de6n cla Fudação, a nfvcie
ëtadul, reioml c intmæionaì;

X - I Buutstrção. dc inøæåobio coE lostituiçõð quc
dmvolw ativid¡dæ rclæioudæ à rua Am de atução;

)û - a ælebnção dc @ntaùos, @svedo8, aæ¡dæ c
oubos ajusl6, æE órgâos e øtidadæ dc t¡ês æfæ de Govmo
e m @Þw privads næioÃsis e intcruæiouis, lffi
æmplmøtaçÍo dc ativitlshs, ¡o â¡Dbito dc ru atrução;

.. )ûI - a pômoção e o isøtivo 8 @@nÍß técui@
cimtjñw, øogßFq ffiiBá¡io8 e quisguø wmtos guc
prcpiciø s trws dc infomaçõcs c å aÀ¡sliução dc
@Àùæinøtos uo c@po de u atù¡ção;

XIII - a qæuç3o dc ouùæ sçõ€ c Etivid¡d6 p€¡ti¡ãa6
Às sw fualid¡ds.

CÄPITULO D

, DOPATRIMôMOBN¡NTCETT¡,

, sEÇÃor
IÐ PATRIMôNIO

. Arr 5.' O patimônio d¡ Fudåção de Dømatoloýa
Trcpicql e.Væ@logia,"AlÊodo d¡ Matro' é øosrituldo por
bsu móveis e imóvcis, díreiros c æwo dæmøul dc su
prcpriodade à dsts dests læi.

$ 1.' O pshimônio d¡ Fud¿Cão "AlÊcdo da Man¡"
poderá æ¡ æutinrldo, aind¡, de bcu móveis ou inóvcis que lhcs
fom ou vc¡ù¿n I ær trusfaidoÊ, ou que v6bå a ¡dquiri¡ qo
exercfcio dc ss atividsd4, i¡clwive os prcy@iut€ do rød¿
patrimoni a.l.

$ i.' Os hcDs e di¡citæ da Fudação de Deroaølogia
Trcpice.l e Vøælogiä 'A¡ftEdo ds M¡na' ærao utiU".f,"s
cxclus¡vmøtc ua mlizaçãô dc sw 6¡¡Iid¿dæ c, . qwdo
coosid@dos dispoDlvcis, tmiÐrÁd€ ôu dcfinitjvumte, podcrito
ær a-lien¿dos, tÉdos ou'pcruutsdoq pçciq¿qc æ dispÕriçõæ
lcgais p<tiaam.

Diório

sEçÃou
DARECEITA ]

A¡¿ 6.' Co¡stitu@ Ecitas d! Fudrçio 'AlÊEdo d¡
Matl¿":

I - a dot¡ção orçsmøtÁria c os c¡édiÙos abc¡tog o
pwistæ ø m favo¡¡

B - æ zubvøçõæ fodæis, æraÀuis o umicipoia;

III - 8 mucñçlo pdos striço8 téqn¡w quo pFdr, Do
qælcio dc sæ fiDalidadá;

. ry - æ iÊodimmtos prcvøi@të dc bas' derósitoa e

ilvcøtiooøs;
V . a tæfq€ngis rle ww do Fu¡do f¿¡¡üul dc

S8udc, u âs dc M mpc{¿ûc¡si

VI - æ domtivos çe vsrh¿ I obts.

cAPfTuLoE
DA ESTRU"TUNA ORGA¡IIZ.ACIONAL

ÂrL 7." Dirigids p"to Dirctor-pßidaûc, con .o mllio da
u .Dirctq AdoinigtativeFiæirc c u Di¡çtor Téc¡i@, E

Fud¿ção dc Dernsølogie Trcpical c Vøælogia 'AtÊodo da
Mstlå" tsE I æguirtc æfuÀn orgeizæiou¡:

' 
r-óRcÃ,oscoLEGtADos

e) Coætho Consrltivo

b) Comit¿ d! Éti€ @ Pæqu¡sa .

tr - óncÃos DE Assrs-rÊNcrA E
ASSESSORAMENTO

¡) Gabi¡ae

b),Awris
ITT . óRGÃOS DE ATTVIDADES-MEIO

' e) Dirctoria trdministatieFiæira
l. Dcpsnmøto de Pluduaro, Oryeãþ c

Fím¡æ¡

?- D"p8reãtro dc Àdmini¡¡¡çlo
IV. óRGÃOS DE ATTVIDADES.FÛì4

¡) Dirctoris Técnicâ

l. Depsnüato de Assif¿sci! AEh¡lsrtrisl c
dc Diagnôs.iæ

2. D€p€¡teBto d€ C@uole dc Doøçs c
Epid@iologia

3. Dcpsrtumùo dc Fñqirc c Pcsqui¡a

Puf grrfo údo. O Coelho Co¡s¡ttivo e o Cmitô dc
Ética m Pæquiu têar 8W ønposiçõe, ømfptäsiæ c forns
dê fi¡¡ciroøúo diæiplindås a atos cspæffiør, øEfomc o
diçosúo m lceiglaçto aplicável.

. cÁPlÎul,ory
DAS COMP TÊNCTAS DAS UNIDADES

Arl. t." As uidôd€ i¡tegrutë ds cûùtuõ
orguiæioual ds Fudåção 'Atfredo d¿ Mâsû" t¿ú N sógui¡trá
æmpet€rcias, m pEjsl'o dD su?s açõ€ c atividadæ ppiÉæ
¡o s Reginøûo ltt€mo:

I - CONSELEO CONSULTÍ'YO - foraulação dc
prcposiçõc¡ o muif6tação æbre mlé¡is iD@tæ à úE dt
atusção ds Fudsção;

tr - clMrTÊ DE ÉrIcA EM PFJetÉ¡À - cmq
mÁlisc, avaliação c øiEgão dc pæq aæ dG pmj"toq &
¡rcsquiu no 6mbiûo då Fundr4ão, dðtrÊ dtræ ¿tr:büiçõ€
@ßls¡tæ de 8lo 6pælEc¿;

m - GASINETE - pmgráDaçgo, cerdãAão,
rupcrvisÀo e' er(@ção ds atividsles dc rtpmtação polltic4
administativa e wial do Dùrio¡-Pmid6tc;

. IV - ASSESSORIA - si¡€ocia io Dirçlor-Prëidøtr,
rcs Dirúom c u Chèfæ dc.Dtpqrlsnñlo @ Ælos lécniffi
e sdminiseativos; wmãto @.gætoe princþir da
Fudaçðo m matéria jurldica, por melo de qiøls{¡o @
hcdiüte @i8são dc paros ou clabonção dr dEw
dmmatos, d. piess ou pmcdimætos pcnimts às

fnali¡l¡des e æmpc1¿ociæ da Fudaçðo, @ yistæ æ æqtolc
prévio da ænfomidadc à lsi óo¡ aøs s eaw pnticadæ;

V - DIN.ETORIA ADMINISTRATÍVGFINANCEIA.A
- dìroção, spsvisgo, ø¡dco¡c¡o e q@çgo, Âo åEbitÐ ds
Fudação, dE advidâde pcrtiþtø s p6sd, rurøiEl,
pacimônio, orçuøùo, @tabiÍdsde, firuç¡q i¡fomÁtis c
wiços gmie, cãD æNDÂlcis æE æ di¡sbiæ øuds dæ
æspætivo8 ór8ãoE øtrais do Podcr Exøtivo;

VT - 'DEPARTAIIiEIÌTO DE PI.ANE.'AMENTOI .

ORçAMENÎO E FINANÇAS ' o¡ganizá4ão dB stiÝidsdæ d¿
plroejmaø genl da Entidadc c cærd@Co ds ssçgo d$
ativid¡d¿s dc orç¡mæto c firuçæ, æúoEc u dirstiã
m@dæ dæ Fpætivæ órglæ cøtrais;

vtr - DEPAnTAMENTO DE ADII¡IINISTnAçÄO -..
exdçgo, ¡o åDbiûo ds Eoti.r",lc, .dæ atividsdd rclatiw à
sdministraçlo dc mataial, pæoal, ptämônio c sctriçæ g@i6;

Vm - DIRETORIA fÉCXlCr - aÐsvtuão,
wrd6!ç¡o e avalíaçto da todo¡ æ wiçar t¿cÃiq da



rio Oficiol

cd¡bctèimøto, I cl¡ obo¡diudas hicm¡quicmatè, @m vistss
a ægw ændigöcs digro dc rrobalbo c os meios
i¡diÐcosávsis À prÁtiæ médicr" !m o melbor dempesho do
eorpo Cthiæ c dæis prcfisionais de súde o beoeflcio ds
popul4¡o uoÁ¡iE <l¡ imtituição; ¡mtia do ploo e autô¡omo
ñEcirmaùo d¡ Comisão de Ëtie Médica e dc Rryisão de

itrc"tulrioq

X . DEPÀR,Ti{MENIO DE ASSISTÊNCIA
AMBITI^aTORI^L E DE DIÀGNósTIco - @rdtrção c

mtrolc ds exæução do! wiços de atc¡dimæto mbulatorial e

dc diaguóstiø da Fudação;

X : DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE
DOENÇAS E EPIDEMIOLOGIA - mrdmação e avaliação
ds sçõ€ de æÃmle c climimção d¡ Hænlæe Do Estado do
Amffi, bcrtr @mo d8 ¿çõcs dc vigilåmìa epidemiológiø e
idoitìação em súdc u área de Docnçrs Dematolôgi@s de
i¡tercs qitó¡io e Dæuçð Sexualmmte Tlrßdisíveis;

)fl - DEPÀRTAMENTO DE ENSINO E PESQIIISA -
plmcjum1o, @Ep$huqrô e avalisção da cxæução dæ
a¡ividadæ rclacio¡ads æ demvolvimmto cimtlfico E áru
dc ruino e pæquisq em articulação com os divems
dtprnmÐûos ds Fudação c com 6rgÃos dc fommto À pesquis¡,
viwdo À epração dc ws pm o døvolvim@ûo dc estudos
c paquiw dc i¡te]w_d¿ Fud¡ção.

: CAPfrULov
.. DA F,SCOLEA DO DIRETOR.-PRESIDENTE

Arl . 9.' O Dirctor-Prciidcntc da Fudação srá nome{ido
pclo Govmador do Esta<lo, I pa¡tir de lisl¿ trlplicc, øcminhada

, Þ€lo SæEtftio de Estådo de S;údc, pEedids de ptres
técdæ-*lctivo, m foEs do Regim@to ltr(_mo, pm Emdato de
04 (qu8to) uos" p€mitids a l@Dduçåo, æincidøre, m

, qulqua hipótæ, com o témino do Emdato do Chefe do Podq
Exotivo.

PùÁgnfo útr|@. O .Dirctor-Prsidente ærá sbtituído,
m ru impcdi,¡àtos e afstsmm¡os lcgsis, sucësivuÐtc,
pelo Dretor Técniæ e pclo Diretor Adminisbativo-FilMceim.

CAPiTULO V¡

DAS COMPETÊNCIAS DOS DIRIGENTES

. Art 10. As @trp€lêûciu do DiÈtor.PraidcÂúc c dos
Dirctoe sÂo u cst¡bclæidas nc artigos l? e l8 da læi Dclcgada

'D.o 6?, dst¡ d¿h

. .All f t. Comper ainda, coÉ cxclusividÁdc, ao Di¡stol-
Pcsidøþ ds Fudação dc Dmatologia Trcpical e Vøcmlogia' "AlÊcdo da M¡tt¡";

I - rsfrcta¡ a Fudação, m julzo e fon dcle;

II - EoviE@ts, @trjutaDøle com o Dircto¡
' AdmiDistrativeFiNæim e, Da sa fslt¡, øm ô Chefe do

Dcpaflmato de Plarejuøto, O4eqto e Finuçæ, os
Eu¡s då Fudsçåo, æinudo choqucs è outros dæu@tos de
g¡nho ñMæ¡rc;

III - E rcvu æ aplicaçðe dss rewæ fimceiru da

FuudaçÃo c 8 alieÀåção de bøs € de mstøisis iruwfveis do æu
patrioôoio,

A¡t ¡2. Sm prcjulzo do disposto no Regioøto tltmo
. da Entidade, sÃo atsibuiçõs coDW dos d@ais dirigates dæ

midade que compõcm a esbutun orBmiæioul da Fudaçao de

. fÞmatologia Trcpiel c Vøaælogia '.AlÊedo da Matta":

I - gdr s áÊ op€ruiruis rcb u responsbilid¡dc;

tr - ñgw podrõcs stisfatórios de dmpc¡ho m
ss dM de Btusçãoi

, - m - ælu pclos bcns c materiÂis æb sua guada.
gmtildo adcquada mmutmção, ø¡wação, modmidadc c

fruciol@ølo;

fV - pmûov6 psmilmtc avaliação dos stridorcs quc
lhw são rubordi¡¡dos, æo vistas à coutsste oclhoria dos

wiços;
' V - prc¡nr mcdidæ diæiplirc, u foma da legislaçðo

cspocl6ø;

VI - julgú æ pl¡m c@u8 sios de ro $bordi[sdo8,
qwcbøbec

vII ! cx€sutü outrs sçõ€, @ Gzão ds ÉtuEA ds
' uirl¡de rcb u dirção, æb a oriæhção où po¡ dctemitrsção do' Dircfo¡-Peidat¿ d dos Di¡stoG.

CAPTTULOvII

boscARcos DE pRovÍMENTo EM coM¡ssÃo
Afi. 13. Os c$gos de prcvimaø @ @Eissão da

. Fudação de D€matologia Trcpical c Vøælqia "Alfrcdo da

Måía" sÈo os cspæifiødos no A¡cxo Unico d6ta Loi, extiotos
os cs¡gos æßta¡i6 do,A¡exo Único d¡ I¡i D€legôd¡ o." 24, de
I 4 dc julho dc 2.005 .

â 1." Aos tihrlæs ds cugæ dc pmvioøto ø æmiss8o
.' @6tsûtæ do A¡exo U¡iæ d6ts lJi rcrá atribulda, por ato do

Þi¡eúo¡-PËid4tc a Crstifiøçgo dc Rcpffitação prcÿista no
artigo 90, hcirc lI, d¡ Lci ¡.' l;762, dc l4 dc Âov@bm dc 1,986,

dc m¡doæm os nlvcis c tdom vigeDtae pm a Gmtifieção de
Ativid¡dæ TêcniceAdmi¡isbativæ.

| 0 2.' A¡ rotsgG pesis .poNotun ufaidc por
widoro d¡ Fudtção dc Dmqtologia Trcpiøl c Vøæologia

vAL;Do SoMENTE coM AUTENTtcAÇÃo

PODER EXECUTIVO

"Alfredo da Mânå", ircli¡sive os i¡ativæ, p¡ôv@otes d¡
Bnúñcaçso pclo exæício de cùgo où função dc ænfimço. na

foma då Lei n.'2.531, de ló de abril dc 1.999, wrão p6gæ Dos

.valoß atuålmdte perc€bidos, trão s¡do rujuudas m fuoç¡o
d6 va.lorcs ñx¿dos por csls LJi,

$.3.' Os cargor a que æ Efæ slb srtigo saão 6¡pado3,
pæfcocialmætc, por widoru d¡ Füdsçño dc lÞmdologis
Trcpica.l 9 Vac.rulogia "AlÊedo da Matta".

cÁPfru-ovm
D.AS DISPOSIçÕES FINA¡S

,trt 14. Fica mutida, uo 6Ðbito d¡ Fùdação de
Dmàtologia Trcpical c Vamlogia' "Alftedo d¡ MÂttr", I
Gntiñcaç5o dc Dææpoho Cimlñø - GDC, rcgulmotada
m ato €pælfiø.

ArL 15. As d€sp€s d@¡Mt6 ds qæuçåo dcsta tJi
ænaão À @ûlÂ ds dot¡çõ€ @i8!sda.f Do Orçm6to do
Pods Exmtivo pæ a ludação d¿ Dermatologia Trcpical e

V@@loEis

AÉ. 16. Rdogad8 s Iri 'Dclcgôda n." 24, dc 14 dcjùlho
ø ønúó¡io, 6tå lri @ln @dc2.0O5¡ cudanis

vigor ü dsts ds ru
DO DO ESTÁDO DO

&2.û7

Goyqrc

SæEtá¡io dc

ìTIIAON
SærüÁrio d¿ Erttdo dr

MINEV
dê Pl@jM@bc

Ea@õEico

.REI'OIIÍARCI( Bn NCO
Sænt&io dê ,AdriÀi¡ýmøo

dc

ANEXO ÚNICO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMTSSÃO

Of IÁNT cÂRco SIMBÔI-OGIA

0l

0t

0l Dir¿lo¡Tænico

ol Che lc dcCdb;ætc

05 Chcfc dc Dcnorsmcnkt

ôt

AD-I

t) AD.7

lf

II
AD.]

LEI DELEGADÂ N.' IO8, DE 18 DE M-A'TO DE 2.OO?

DISPÖE sbrc I FITNDAÇÀO
CENTRO DE CONTROLE DE
ONCOLOCTA - FCECON, dclnindo
sa etrutun orgabiz¡cio¡¡l, fixs¡do o
n quadrc de cargos æmisiooados c
ætåbclæødo oulrs prcvidênciæ.

. O GO!'ERNADOR DO ESTADO DO AIVI.AZONAS

FAçO SABER a todos os bEbitaûtæ qùc, !o exæÍcio d¡
dclcgsìção qw re foi æqfãids peta Reælçåo Legislativa n."
4O8, d.21 dc dømbrc dc 2.006, æm a modiûcsção de pmæ
prcmovida pela Rmlução Legislativa u.'415, de 02 de mario de
2.007, edito à æguiotc

LET DELEGADA:

d!

,<2/a.(.t

CAP TTJI,O I

DÀ NATTJREZ]A5 DÂS FINALIDADES
. EDASCOMPETENCIÄS

ATL 1.'A FUNDÀÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE
oNcoLoctÂ - FcEcoN, institulda ýla Iæí n.. 1.935, de 20 de
de¿mbrc dc 'l.999, .é fundação esradul æEpormtc d¡
Addinist¡ação lndireø do Podø Exæutivo, dotåds de

18 de maio de 2007

pcræn¡lidadc jurídie de direito públio e sutoÍomia
admilistrativ¡ e ñmæin, æm scdc e forc m cid¡de de MMU
e jwisdiçÀo @ todo o tpritório do AsØG

- 
ArL 2.' \fúculad¡" pæ cfeito d. æntrole e npcrvisão dc

src ¡tividades, à Sæt¡¡ia de Estado dc Saridc - SUSAM' a

FudEção Càtro dc Coutole dc Oncologia - FCECON é rcgida
pelæ disposiçðæ dcsts L€i, por n Rcgimaro l¡temo e pclt
legislação que thc for aplicável.

ArL 3.' A Fudsção Cmho de CoDtsolc de Onælogia -

FCECON tm cmo ñnÂlidsdcs I PrcEoçÃo ds prcvøção, do

diagnóstiæ e do ttatsEøto do ct¡ø, Ecdjutc a prcsta{o {c
siatÊEcia EédiÞffisl æpæiåliuds de cfctiva csPåcidsde

relutiva a paciøts, bcm æmo o æi¡o c a pcsquisa, uo cupo
ds Ooælogis.

A¡r. 4.' Pm o cEpfim@to do disPosto tro- sniSo

mte¡ioi, m pejufæ dc @tru 8çõæ c arividadæ prcvistes ø
nom6 legais 9 rcgulumiæ, @pit€ à Fud¡ção C6tro dc

CoûEole dc Otrcologia - FCECON:

I - a elabonção, ppmoção c ørdmação de prcgmæ
de pwmção, conÍole e pæquis ciätJEq ø Ooælo!¡i4 æm
atmção espæial ùs Næplæiæ Maligrc mais Êçqù646 u
Amazônío oc¡døtal, irtegmdeæ òs ativid¡dq ømlats dc
Âmbito næional e cærdmdo-æ m olvel ætadua.l;

II - o ofemioøto æs prcfisiooais do m Qrudn dc
Psal dc colhæiEdtos atu¡.liz¡dos dc cpidøiologìa, de
técniø de diagnósiæs c dr trat¡D@lo do câDcq;

' Ill - å prcEção do milo dc Cecælogis ø ufvcis dc
fomação s dc cspeisliæçlo de ffis hwÐo6;

fV - a awliação, absrção, dæovolvinøtÐ e diwlgÂção
dc astudos, trsbolhos, pcsquis e técni6 olcológiw;

V - a celebmçÀo dc æDFatos, ænvfuios, Mrdos c ouùos
sjwte6, com órgãos c øtidadæ dæ tsês esfcm de Govno c øm
ÐpIws privadæ mciouis c iltruiolai3, pæ
coDplcmøtaçÁo de stividsds, ¡o ÂEbito dc s ehEçðo;

vl - I dæução de ortrd açõ6 e stividsdes pcíinatæ 13

gius finalidsdæ.

CAPTTULO II
DO PATRIMÔMO EDA RECEITA

sEçÀo r

DO PATRIÈ{ôNIO

Art, 5.'O patrioðnio da Fudação Cñbo de Cotrtsolc dc
Oncologia - FCECON é @Dstituldo pü beE móvcis c iEóÝois,
dircitos c aceflo dGumtal dc oa prcpricdsle à dat¡ dest8 Lsi.

$ l.' O patrimônio d¡ FCECON podorá s mstituído,
ainda" dc bcns móveis oir imóveis quc lhæ fom ø vcobm a s
t¡usfdidos, ou quc vøha ¡ adqui¡i¡ ¿o cxælcio de zuæ

atividedcs, inclusive os prcvmiøres dc rcrda patioonial.

â 2.' Os bcu e di¡citos d¿ Fuqdção Ce¡tro de Coqtole
de Oocologia - FCECON ærão utiliados exclusiv@mle Da

rcaliação de sw fualidades e, qrmdo.øcidæde dispoaiveß,
tøporÁria ou definitiv@ætc, pode¡ão s aliæadæ, lædos ou
pcmurados, rcspcilådas s diryosiçðG legÀis pqtinøtæ.

sEçÃotr
DA RECETTA

.Ar¿ 6.0 Corutituem ræiøs d¿ Fudeção Cøtro dc
Cotrtsole dc Oûcologi¡ - FCECON:

I - I dotsção orçmætÁria e os c¡éditos abcrtos ou
prcvilos m sø favor;

II - æ rubvøçõcs fcdcmis, ßtsduais @ ûunicipaisi

III - ¡ rmu@ç¡o pelos swiços técdcos qE p¡cstü, ûo
aælcio dc sw ñulidades;

fV - os rcndinmtos prcv6i6tes de bas, depósitos e
investimeutos;

' V - I lrusfcrÊlcia de rcums do Fudo Estådual de
Saúde, na áru de ru ømp€têûciE

vl - os doûativos quc v€¡ha a obter.

CAPITT'LO ÛI

DA ESTRUTUR¡. ORCÀNIZACIONAL

Àrt 7.'Þirigida pclo Dirctor-I'¡cBidøte, æm o,auflio de

u Dircor Admi¡isù-atiÞFiøæirc, u Di¡cto¡ Téøiæ c u
Di¡eto¡ dc Euino c P€guiss, t Fudsção Cdùo dc Co¡t¡olc de

Ooælogia - FCECON t@ a sgui¡þ 'ætrum organiacional:

I. ÓRGÃoS COLECIADOS

a) Coælho Conltivo 
i

b)Comitê de É.ti€ @ Pcquisa

c)Conislo dc CoDtrole de Infæçâo Hospitslú -

cclH
II óÈ.cAos DE Adsrs'TÈNcIA

ASSESSORAMENTO

a) Gabhae

bi ,,\ssrcria '

III - ÓRCÃOS DE ATTVIDADES-MÉIO

5) Dire(o¡is Àdmiriffi tivo-Fimcein

E
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, ¡, DeparltDcuto dc .qdministração e Fiauças 
.

2. Depå¡ts8ctrto de Pluejmeüto e pstrimônio

rv - ÓRGÃos DE ATIVIDAÞES.FIM

r) Dirctoria Técniæ

l. Dcpaflmmto de Swiços CoEpl@qtaE8 e
Ðisglóstiø

. 2. DepaJtmøto Médico

3. Dcpartuato.de Cirurgia

¿. Dc?s¡tmøro dc Preve$åo dô Cônær

. 5. Departamato de EDfmagem

b) Dirctoria dc Euiro e Pesqui*

i. Dcpa¡tu6to de Ensino e pesquis

P$lgrrfo únlco. O Comlho Co¡sultivo, o Comitê de-itiq ø Pæquis e a Comissão de Cøtolè dc Infecção
ìIoçitalu - CCIH têa su composiçõcq compcthciæ e fomæ
(;tr ñrûciomalo diæiplinadu em atos espæffiæs! confome o
riEpolo ua lcgislEçào aplicávcl.

CAPITULO IV
DÁS COMPE-TÊNCIAS DAS IINIDADES

AÌt 8¡' AE uidsds iltcgrote da 6trutuÊ
orgmiæional da Fudaçlo Cøro de Contolc dc ODologia -
FCECON têo æ æguintcs compctêociss, sE prcjufzo dc outras
$õe e atividadæ previstÈs Do m Regimøto lntemo:

jr I - CONSELflO CONSITLTIVO - fomulação der
ÿrÞosiçõ6 c ruifæta9Ío sbrc matériN inmtæ à árca de
*tuação dÂ Fwd¡ção;

II . COMITÊ DE ÉTICA EM PF,SQUISA _ CXMC,
È¡ális, ayslisçåo c @iss.ão de pæq ææa dG prcjaòs de
icsquis no âDbi¡o da Fudsção, denûc ouûas .ôFibùçõö
6Dtsrt6 de sto 6p€ffi@;

m - coiìflssÃo DE coNrRoLE DE rNFEcÇAo
ÍIOSPITALÂR - CCIE - dcmvolviooto dc ativid¡dæ
i¡s¡cs pcttiomræ ôo @trole dc infæção bospitalr; â.ùì;
i:a Fudação, de æordo øm Às orimtaçõcs c di¡cr¡izæ orudæ
rlo Minist&io ds SEúdc;

ry - GABINETE - prcgrmaçÀo, cærdmação,
ÐpsvisÃo c exmção ds atividadæ de repreffifação polltio,
ndEiDisü€tiw e siat do DiEtór-PHidcDte;

v - ASSESSORIA - æsisrêtrcis ao Dircl,or-presidmtc,
¿os Dirctom c æs Chefæ dc DspartaEøto @ Nutos técniæs
r adniniscativos; wromto ms gcstoH principais da
Fmdação m Datéris ju¡tdics, por .Ecio dc orimt¿ção ou
ircdietc @issão de pæeres ou clôbonçgo dc outros
(ræMmtoE m puæs ou præEdioøtoa pcnilmtqs Àg

6Dsliá.dæ c æEpetêmiæ då Fudsção, @ vistss æ æbBole
f,rúvio da confomidadc à lei dos atos o sm pra,tiedæ;

vI D¡RETORIA ADMINISTR.ATIVG
ItrIANCEIR^ -"di¡cçåo, supcryisào, coo¡dñBção e cxæuçðo,

- 
jÌo tmbito da Fudação, ds ativid¿¡le pqtinørca a psrcal,
taacrial, patrimônio, o¡çuæio, æotsbilidsde, Frruçs.
ijfomÁtie e sæiços gñiq m ønio¡Ânci¡ m æ difÉtriÆ
¿qudæ.dæ cpætivæ órgðos cøtrais do Podcr Exæutivo;
tr:

ii * - DEnARTÂMENTo DE ADMTNIsTR,IçÃo E
. llrINANçAS - qæuçÃo; ¡o åmbito d¡ E¡tidadc, ds atividsdes

icl¡tivu À îdmì.istrçåô de mataisl, p6sâ1, wiços gmis,
l.¡cm cmo orgmiæçSo e mrdeEção da exæução dr atividades
¡ic orçmæto c fuuçrs, mofome æ dirct¡iæs mmdæ dos
respstivos óryãos mtrais;

VIII . DEPARTAMENTO DE PLANE.'AIUENTO E
it¡,rnrUÔU¡O - mrdensçõo, pl¡hcjúlmto c ænrro¡c ds

.rxmção dæ ativided6 rclativü a pleejumto c patimônio;
1j IX - DIRETORI/4, TÉCMCA : zuperuisão, direção e
órieotaçao da exæui:ao dæ ¡tivid¡des-fun. ds FCECON,

iCmvolvida pclos DepartaDeotos de Swiços ComplmeDtarcs s
iliagnóstico, de Clínie Médica e de Clínica Ciru¡gica, de'irogrmæ 

de Prcv@ção do Cânæ¡ dc Ensino e Pcsquìs e dc
¡lofermagem;

; X - DEPARTAMENÎO DE SERVICOS
IOMPLEMENI.{RES E DIAGNÓSTICO - cærdøaçåo e

' '1onùolc d¡ exæuç¡o dos serviços de imagi¡ologia, labo¡ató¡io dc
lju.áIiæ cllnicr, labomtório de ualoBia pÂtológie e ourros
r':xm6:
;' )O . DEPARTAMENTO MÉDICO - @rdenação e
'.pnuole d¿ exæução dos *nriços ¡rrcfissionais hos¡italm e
:EbulåtoriÀis, incluive os swiços dc æsistência sæiat e dc
rtñdiEøto dmiciliari

:., )(II - DEPARTAMENTO DE CIRURGIA -
,:ærdrução e cootlolc ds cx@ção dos *ruiços prcfissionais

..;irugiæs, m níveis hospitalu c mbularorial;

... . XUI . DEPARTAMEI.¡TO DE PREiæNçÃO DO
. €ANCER - cørdeoeção e æntrcle de exæução dos prcgmas c

;,rtividadæ de pwação do câ¡cfi;

. XtV. DEPARTAMENTO DE EÑFERMAGEM -
. . :Cæ¿mçgo c cotrEolc da cxæução dc wþs de cnfmagm,

ì!e rurdo cæ æ nornæ e legislação espæf fica;

' * - DIREToRTA DE ENsrNo E prselr¡sA -.ìþla¡cju6¡o, sp<rvisåo, dìrção e oriætação da exação dæ
'.dvidådd rcl¡cio¿¡da¡ À prchoçlo rc Esrado do Anøu do

vÁr-íbo sor\4ENrE coM AUTENTTcAÇÃo

a

dcmvolì,iEato ciotífio e tænológio ¡a ára dc ODælogia;
srfiolsç¡o @E órg3os tæioüie e i¡tæcíomis de fomato à
pésquis, m Ýists3 ro deffivo¡ÿiE@tro ciatífiæ e tænológiæ,
oæ á¡eas de atuação da Fudação; dæuvolvimato dc linhæ
fmis e egøtñæ dê opøacionaliæcão, m o objetivo de gm
mBhæioento, tænologi4 infomação c difudâo técni€, bcm
como a fomação c capæiiação dos rccws buuoí m Pós-
Gmduação lzto c Stncfo.S€ß!, m ru áru de àtuaçãoi

XVI . DEPARTAMENTO DE ENSINO T' PESQUISA
- c@rdenação e conrolc da qæùção dæ âtividadæ de eEino c
pcsquis.

.CAPfTULO V

DA ESCOLEA DO DIRETOR-PRESIDENTE

ArL 9,' O Diffio¡-P6idmtc da FudaçÀo srá Domeado
p€lo Govmador do Eslsdo, I psftû de lislå dplice, q@i¡hådå
pclo SærctÁrio de Estado de S8úde, præedids de .pmes
técnicùæletivo, m fomd do.Regimøto Intmo, pæ mudato de
04 (quatro) uos, pcmiúd¡ I Gondução, æitrcidøte, m
qualquer hipótese, com o témino do oædàto do Chcfe do poda
Exmtivo.

. PerÁgrrfo únlcq. O Dirctor-P¡æidøtc æró flbýituldo,
m æus'impedimøtos e afætmøtos légais, sucæivmentc,
pclo Diætor Técniæ c pe lo Dirctor AdninistråtivrFi@æirc.

CAPITULO V¡

DAS COMPETÊNCTÂS DOS DIHGENTES

Art. ¡0. As cmpetênciæ do Dircror-Pmidææ e dos
Diretorc são s cslåbclæidæ nos artigos l7 e l8 da Lci Dclcgada
n.o 67, dqt¡ d¡ta.

AÉ f t. Compcte ainde, æm exclwividade, ao Di¡aor-
Pruidentc da' FundaçÀo- Ccnm de Conmlo dc Onølogia
FCECON:

I - rcpænf.ar a Fuodação, m julæ e fon dele;

l¡ - movimmte, co¡jutseotc æm o Diretor
â.dmhist¡ativcFhùìccim e, m sa fslt¡, úm o Cbefe do
Dcpartaúcûto de Adninieração c Fi¡s¡çs, os ffis da
Fudaçio, wsimdo chcquæ e out¡eE droøúos dc cuhq
6luceirc;

nl - aprcvú æ apliæçõæ dæ Iwæ ûnàcciru d¡
Fudaç_ão c s slimação de bas e de mtqiais i¡wfveis do sm
petrimôaio.

Art. t2. Sm prcjulzo do disposto no Regim@to ltrrcmo
da E¡tidade, são ao'ibuiçõcs æmuus dos dcoais dirigøtei dæ
uidåds que cónpõã r estrutum orguizacioml da Fudaçgo
C6tso de Cont¡ole de Oncolog¡a - FCECON:

I - gqir æ Árus opcrscio¡ais mb oa rcsponsabilidade;

Il - ægrm padrõcs utisfatórios de dmpe¡bo ø
us árus dc atueção;

' III - ælu pe lc bens e matdiais sb sa gu{da'
ganntindo odcquada mmutøçÀo, ææraçõo, r¡odmidade c
funcionmcoto;

lV - prcmover psmumte svaliação dos sevidorcs quc
¡h6 são subordinsilos, com visias ¡¡ coosk¡rc melhoria dos
æruiços;

V - prcpor medidas di*iplirc, nâ foms da lcgislação
csp*f tica;

ÿI - julgd os mums cotrba atos de sru zubordinadæ,
quudo coubeÍ;

Vn - exæutr¡ outras Eçõ6, m nzão da natuø d¡
uidade rcb u dircção, $b a orimtação ou por detmissção do
Dircl,or-Pmideatc ou dos Dirctorcs.

CAIÍTULO V¡r
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art 13. Os, cugos de prcviEmto cE coDissão da
Fudação Cmtro de Co¡role dc Oocologia - FCECON s¡o os
æpæi{iedos Do .A¡¿xo único dær¿ Lei, extintos os óargos
comt¿[tca do A¡exo Úni@ d¿ I-i Dclcgsda n.. 50, de 29 dejuÌùo
dc 2.005.

$ 1.'Aos titulæ dos cargos de prcvimeoûo m mþsão
coNtalt6 do A¡exo Unico dcta Iæi saá atribufd4" por ato do
Diætor-PHidmte s Cratifi@ção de Repreûtação prcvista oo
utigo 90, incim II, d¿ Lø D." t..762, de I4 de iovmbrc dc 1,996,
de arcnlo com os nívçis e valore! vigqtes pm a GBtiñcação dc
AtiÝid¡d6 Técniæ-Admidsuûtiv6.

6 2-o As vffitagæ pwais porumtum ouføidas por
swidores da FudsçÀo C6tro de Conrole dc Oncologìi -
FCECON, inclusive os imtivos, prcv@iertes dâ gEti6eçåo pelo
exeæíc¡o de wgo ou ñução dc æ¡fiuç4 na foma da Lci ¡.o
2.53 I, dc I 6 dc abril de 1.999, ærão pagæ ¡os valorcs ar¡almc¡tc
pæebidog ¡ão sndo ruju6tad6 oo ñução dos valores fixados
por esta Lci.

g 3." Os cargos I quc sc rcfcrc cstc a¡figo scrão mpsdo8,
prcfercncialmmtc, por widæs'då FudsçAo Cctrt¡o d!
Cortolc d€ O@logia- FCECON. HddoloAiå c

o

do iArru- FHEMOAMércBid¡

cAPfrwo!1tr
DAS DTSPOSTçöES FINAIS

. Àrr. l¡f. Fica mmtid¡, no ûmbito ds fcEcÛN, s

Gmtificsçõo dc Dffip€!.ho Ciadfiæ - GDC' regutomtada
m âto cspælfiæ.

AÉ 15, Ar tt¿+ccs dæórMtcs da uæoção rlcsfa t¡i
cûrMão À æsr¡ d8 dolsç¡ë cosi¡lsd¡s Do Ofçu¡ab do
Podq Exæutivo pm s Füdåçlo C6tro dc io¡tolc dc
Oncologia - FCECON.

. - -^ Irt 16. Rflog¡d8s e Lri Dclcgad¡ L" 50, dr 29 dc julho
d,e 2.A45, c u dcûais diapoaiçõe ø coatrrio, cst8 lri æf! @
vigor m dsta da M publicåç¡o.

DO ESTÄDO DO
t8 dpz.WI

EDU^ARDO

Oovc¡qo

JosÉ
Særctó¡io dc d¡CsCivil

wILsoñ
Særttá¡i,o do n¿¡do <b

MINEV
do dê Pl¡åcjm6to c

Em6miæ

BRANCO
S€¡r{Ário dc e Gãtlo

dÊ
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0l Direro¡ Técníæ
0l

Chefe dc
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Lbr DELEGADA Nj roc, oB rs oe MAro o¡ r.002

DISPÕE rcbrc s FUNDAçÃO DE
HEMATOLOCIA E HEMOTERÂflA DO
AMÂZONAS - FHEMO,qM, defi¡irdo ru
Gtruhrß o¡guizåcio¡¡I, ñxmdo o sel¡
quadro de cügos comisioudos c
qlabelæeudo outræ prcvidêociæ.

o DO ESTADO DO AM.AZONAS

FAçO SABER todog.os h¡bitææs qu€, ðo exælcio da

foi $trfcrida pelE Rmluçgo lrgistativå ¡."delegação quc
408, óe 27 dÊ de 2.006, æm a modi6cação dc pø
pÌonovidå pêla Lcgislativa n."415, de 02 dc o¡io dc
2.007, edito ¿

LEI DELEGADA:

ónrlrwo¡
DA DAS FINALIDADES E

Art 1."

DAS COMPETÊNCTAS

A ruNDAçÂO DE HEMATOLOCTA E
DO AMÂZoNAS - FHEMOAM, ilstitufdÂ
dc 09 de outubrc de.l.Ðo, é fund¿çâo æudu¡lpclâ Lei n.c I

cômponmte da Adei¡isfação l¡diæu do Podø Exøtivo,
dotada dc jur{dica do dircito prlbliø c autoomia

ø
eede c forc u cidÂdc dc Mruus

do Ammnæ.

€f€ilo dc @Btrcle € Bupcry¡såo dc
Eslelo dc Saride, a Fudaçìo dedc

2r--4 /ã

ArL2,"
s8 ativid¡dcs,



Oficiol

j
pcfæ dirposiçõø dðta Iæi, po¡ m RcgiD@to lntmo e ¡nla
lcgislaçlo que lhe for aplicdvcl.
' ,{,¿ 3.' A Fudaçåo dc H@stolog,iE e H@oterapis do

.{¡brr@s8 - FHBMOAM tcm æbo fo¡lid¡dæ ¡ coo¡d¿""çÀo da
. gxànç¡o rtas pntlticr er¡duis rcletivu À høatologia c
hmoraçi4 m moå¡cia æo a ¡ntftie æiøa.l pcrtiEe,
b*n mo I prcmoção d&i ltivid¡d6 d. pÊtsç¡o dc wiço6 e
djmvolvimmto ciadñæ c tænológiæ, æim e pæquisa,
ircluivc m åmbiro intqnæioEl-

:' ArL 4,' Pm o mprimmto do disposto no anigo
utøiø, un prcjufzo dc dFæ açõe e atividadæ pwistas m
¡ãÌmas lega¡s c rÊgu.lsm6ts¡Ê+ mpctc' à Fudsçåo de
Hmatologia c Hemotmpia do,fmøm - FHEMOAM:
,;. I - e ainçÉo du potftiw do sctm pìiblim rct8liwatr

an'mgue e boodaivados, bcm æmo o mbom@to, m sa
e:nialidade, æs órgãos ætadui¡ c muicipais dc súdc;

r. ' II - I vrifiøção da obwå¡cia dc nomæ staduais e
frrlqais relativæ à colcta, pcMeto e trmfrEão dc sâfgue,
qlÐFpûøtes c dqirdos dc uheå hmæ, pomovødo a
q,ìdidsde récnica dos æriços hmoterápicos pribliæs,
fitofópims e privadæ, de foru a ñgrw 8 qulidadc ae
Þlduto trúsñ¡rdido;

- -_ 
IU - I spãvi8ão ds atividads d¡ HmoBrdc, æmposra

p¿lo Hmæatro Cæ¡daado¡ - FHEMOAM - e pclro uidade
eruplmøtam dæanali'r.t"q que prcstsD wiços bÁ.sicos
da Hm¡tologir e HEotæp¡s;

i: tY - a gmtia do mtsolc dc rodo o s¡4gæ I sr
bsißfundido no Es¿ado, pm quc sja tratado {wro Es
pô:ologis est¡bclæids u lcgislação ou quc v@lram a s
ø:sidcmdæ crftiæ oo ætrtlxûo ds Regigo ¡meønicq
,it y - a prcmoçåo clc est¡dos c pêsquiw, incluive d

iotæÉmbio coo órgão públiæs c'privados, uaciomis c
i¡tr¡s¡ciomie, quc suitieú ¡o ¡ýdmuamøto do wgue
hrimm;

rl' Vl - ¡r pmmoçlo, diri:t¡¡mtc ou h æræi8ção, do
demvolvimato dos ¡ærrm hmanos indiçc¡sóveis À
e,rciêocia dos siniços rolæìmados @ Hmatologis c
{ootcrapia no Esrado;

rti VII - o ællnulo à doaçðo dc moguê, m ødås æ clæs,
Àffcgìrudo o 8æ uivffil æ produto de boa qualidulc;

i y- - a pmoçåo då ñist¿ociâ æs portadøËs dc
bèbopatiæ b6i8.¡s c m¡lig6;

,, B - E Euutrûção dor wiçc prúprios pm
fDdiE@to u portadoË dc høopatiæ;

¡. X - a produçào dos bcu c miços dc guatqua ætrË¿¡,
coE |ffiiE@to dæ cuý@ ovolvidos, irclusivc aquclæ de
D4i¡æzå admiDisfetiw, obsvadæ u rotri@e tia legislação
nl lativr ao mague c hmodrivados;

rii . K - I Duutcrção do iqtæômbio æm orguizoçõcs
uio¡ais c i¡tærciouis, públiw c privadar" pm obtqrcåo de
v¡4tagæ mpmtiru u ircduçto Ë M de bas e miços;
ii )fl - I p€rmte c a @Eræialiæção dos beoq técnicm e 

.

pnæ6ss dqÝolvidoa por ecu pæmal;
j;ì )gI¡ - E cclcbração ltc æotraios, convêoiog, urdos e

ûiùo8 ajusrð, øiu órgãæ c atidsdæ d¡s tr€s æfæ dc
Gevsno c m @p¡es privadæ uciouis e iltfficioDais,
pìlra ømplø@tsção dc ¡tivid¡dæ, no t¡obito dc u aftEção;

i¿l ,)CV - o d*nvolÿiE@to, ms tmos d¿ co[b8tos,
coqvênios ou ærdoa, d€ tæsologis j¡ovsdoru rel¡tivæ Àsá¡e de Hmaølogis e H@otmpia¡ pododo utilizu-æ dct/r¡i@ patat€ådæ por rgÚi$, -b.i'mo 

emir-*l¿ãs
rcspætiYø custos operæiomis;

XV -- I deùtÐçåo de coavêdos c cotrhtos pffi a
rûl'l!44¡t de wiços de Hcoarologia e Hmormpia oi rcde
p'lùlic+ filutópiæ c privada. dccdc quc, sbrc Étss, mmtø¡s
cïtito_s¡trolc téctrim, podmdo ¡sæir-s dos ruoi gmis dc
elministraçAo inconidm no rclæiciimènto;

.' - XW - a utilização de ætrtraûos, 
"oorêoio, 

c aærdos,
v.:8do à lffiúizaqilo dc swiços cuja udliz4ão, nesta
rj¡dalidade, rcsltc mais vuujos para E FuaaçAo;

I X\ru - I Euutmção, medimtc æ¡vêuio com
y'tituit'n dc æi¡o spcrior, dc cws de Residência Médic4
Ài,xtado, Douûoßdo, Pós-Douùondo c de Espæiatiação a6ro á
d1¡gædo æ súde de Hmaølogia e Høotæpia /ø to e sÍido
s(ì,.M;

." XvIIl - o ofc€iEmto de cságio c tIeinmmto a
pniEsionsis que srle E á¡ê de súde ru åtividsdæ msio e
ñpr da Fudaçlo, @ nJvcis iætituciotrsl, oæion¡l e
ir¡¡roioaal;

- ii Xf* - a exæução dc out¡8s açò6 c alividadæ pcrtinmtcs
à.; sus fi¡atid¡d*

.i,
. 

CÄ-PfNJI,O I¡

i oo rerRrMÖtt¡o E DA.REcETTA

Í srçio¡
r, PATRIMôN¡O

"-:. ArL S,o O paaimôoío d¡ Fud¡c5o dc Høaologia e
H:imotfapia do AmmM - FHEMOAM é comtitrído por bens
sriv€is r imóveit, dircitæ e mo dæmcuul de ma
prâpricdade À dd8 dëtr ki.

VÁ11Ðo SoIVENTE coM
1r

Ë 1.'O påt¡imônio då FHEMOAM poderú sr ø¡stitt¡Ido,
ainda, dc bas móveis ou imóveir que lbæ fom ou vcnhm a s
trmfcridos, ou quc vmha a adqui¡ir Do cxsrcfcìo dc suæ
stividsdæ, i¡clusivc os prcvaictr¿s dr mds paltimsial.

! 2.' os bens e dircitos da Fundação dc Hmatologia e

H@ot€npis do AnMm - FHEMOAM ssrão utilizsd$
èxclwivùùøtr m realiação dc w finalid¡dæ c, qudo
æmidaadm dispoaívcis, tmporári8 ou deñ¡itiyúlmt€, poddÜo

w aliøadoc, lsados ou IÉrEùtados, rcspciudæ æ disposiçõæ

lcgais pertinflt$.

sEçÃo I¡
DA RECEITA

A¡t 6.'CoNtituõ lwiL8s d¿ Fudação dc Hmaølogia
c Hmolcnpia do ADæo6 - FHEMOAM:

I - 8 dotaçAo orç**tÁrìa c os crúditos abcnos ou
previstos @ m favo¡i

II - 6 rubvmçõ€ fedmis, ætaduis ou muícipais;
III - a @ucÞção.pclos seruiços t&niæs qæ pmw,

oo exercfcio de nu fuulid¡dæ;

- os ¡eãdimmtos pmyaimtë dc bero, dcpósifos c
bvstemtos;

V .- I tru6fq€ociE dc puæs do Fudo Est¿dul dc
Saúde, na ám dc na mpcGnciq

' W -ædonativos quevenha a obter.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURÁ ORGANIfuTCIONAL

: ArL 7.' Dirigidå pclo Di¡sror-pæsidc¡tc, æm 'o suxílio
de um Dircúor Adoinist-ativoFinuæiÞ, rin Dircto! Técuiæ e
u Dirctor dc Eosi¡o c Pcsquiæ, a FHEMOAM rm a æguinte
æbuffi orgeiæiooal:

r. óRGÃOS coLEGfAms

Fiæaliæçõo

¡) Cooælho Cônsultivo

b) CoEissão do Co¡tolc de Qua.lidade c

- . óncÃos DE AssrsrÊNcr¡ E
ASSESSORAMENTO

e) Gabinetc

b)Assrcris
Iu. ÓRcÂos DE ATTVIDADES-MEIo

¡)Dtetmia AdDinistrativo-Fi@æin

l. Depaflmæto de Rælms Hunuos
2. ttspa¡rmmto dc lÆgfstiG

. 3. Dep8¡tmenio de OrçMato e Fi!ÂÃçs

4. Departmc¡to dc Sist@æ
' Tv. óRcÃos DE ATTIDADES-FIM

r) Dircoria Técuie

Hemodc¡ivados

l. D€partsEøto dc AtmdìDÐto a pacimtß

2. Dtpsnuento dc Produção

TT

de

3. Dræutmetrto dc LåboÉtôrio8

4. Depa¡tMenlo de UDjdrds Hemote.Ápicæ då
Capital e do Inærior

b) Diretoria de Esino e pesguis

l. DepaÍsoæto dc EtrsiÂo

Per{grefo único, O Co¡*lho Comltivo e a Comissåo
de Co¡uole dc Qualidade e Fiscalização têm suæ composiçõe,
comlEtêsciæ c fomas de nucionamøto.disiplinnd¡i m aos
cÐqífiøs, co¡fomc o disposro na lcgislação aplicávçI.

CAPÍTULO rV
. DAS COMPETÊNCIAS DAS UNID,ADES

Art. t." As unidadæ iategrutes da stnjtun
orguiæioaal da Fudação de Hmatologia e H@otcnpia do
AflTooT - FHEMOAM têm æ seguitrtcs @mpctêdci8, ffi
prcjulzo dc outræ sçôee c ¿tividsdes prcvistss Do so Reginmto
IDtemo;

I - CONSELRO CONSLLTM - fomutação dc
pmposições c mmifcsti4ão sbæ m8tériæ i¡cmte À ás de
stução da FuEdsçã.o;

û - co¡{rssÃo DE CoNTROLE DE QUALIDA.DE
E FISCALIZAçÃO - placjumro, orgairizção e fiæaliação
dæ açæ: nas Áræ da FuDdação, øm vists I dE supo¡te oo
colt¡ole dc qua.lidÂde irtemo e exrmo, de q¡do m æ ¡omæ
tænicæ vigmæs; miasåo de pæeffi t¿cBicos mbrc mtæ
dc su cmpdenci8; Domatiäçõo de. oçõ4, pM€dimatos,
Eétodos c téctri@ næ6á¡iæ æ cfice dæøÝolvimøto ds
alividadcs ds Comiss¡o, nos tcños ds legislação splicávcl;

¡I¡ - CABINETE - prcgmação, mrdenaçÀo,
superuisão e.cxæução d¡s atividades de rcprcsataçðo pollticE,
administmtiva c wial do Diretor.Pmidmtc;

AUTENTTCAÇÃO

- DIRETORIA. DE ENSINO E PESQUTSA. -plæejmato e spervisão da exæuçåo dæ atividadesrclæ¡md$ À proEoçgo, Do Est¡d;'ã; ,t_#;:äìde¡volvimø¡o ciatffiæ c rænológiæ u.J-Àä ä
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. ry-ASSESSORIA jßist¿ncia æ Diraor-puidmæ,
aos Diretores c aos Chefæ de DcpartmØto m &uDtos écni6
e ad¡DDstrativos; ¿ss€gþffie[b aos g61om principaie da
Fu.dsção d. matéria ju¡ldica, por mão dc ;riat4¡o @
.mcdim¡c misEão de pæaw ou elabomção d€ @tos
gæy*q.rtos, d pMss ou pmcdimæos p"rti¡ñtæ ès
fßslidsd€B c øopctê¡cias da Entidadc, m vivx æ æ¡tole
préviõ da confomidade à lei iios stos a ffi pmticrdos;

V. DIRETORIA ADM¡¡SrN¡,TrvO,FINANCEIRÁ
- dirçåo,-pluEuæto, spstrisão, cærdæação ecxmção, tro
åmbito 

_ 
ds Fudação, ds stividadæ perti¡@rd a pcsosl,

material,- patim6aio, ôrçanøo, co¡t¿bilicladc, fi¡uças,
infomÁtiæ c rwiçø gæis, em cmsn-t¡cia øn ag díret¡izÀ
muads dos ¡cspætivos órgãos øtaiido podr Exotivo;
. VI. DEPANTAMENTO DE RECURSOS ET'MANOS

-rplmcjmæto, orgmizaçåo, dirção c coabolc d¿s ativid¡dq dsás de mum hmarcs, dwvolvodo ativid¿de pm
capacitacão dc pemril e planos de bøeficioe, þm æmo
odministração dc pcsEl tesirii¡do, aléo dc rtuu julo ao
*ryiço wial do fruciorul¡io, inpløi:øtando prcgramæ dc
súdc, desempeo¡o c quålidådc d€ ÿidâ dos sæidoe, bem ømo
puticíprção u dcfmição de pollticas, foroulmdo e irydmdo
:ctrat¿eia e prcgràuæ, pa¡t¡ciprdo do pluqueDlo
itrstitwiotrs¡ c da pmpoca orçæøtária uu¿l oo¡ êûfæc æ
sistsms de qualidadc, e ræÞoud"odo pcla implaotação dc rovor
prcedinatc e tæoologiu;

VT¡ . DEPARTAMENÎO DE LOGfSTTCA .
plecjmato, orgmização, direção e æntrole ds ativid¿dæ rc
árus dc metdial e wiços abmgeodo @Epns, €toq@,
E¡quivo, DuùteDção, sguroçs, trusponcE, pafimôuio. æpa c
wiç¿s gmi8; psrticipoção oa definição dc polfticas, fmulåDdo
e . mdømdo ectrâtégiæ c pnjgramss, participudo . do
pluda¡nmto instirucio¡a¡ c d¡ plrpoýa o¡çån@tÁ¡ia uual €
rcÐo¡de¡do pclÂ implet8ção de sovos pe€dÍmætoc €
tænologis;

\/tr¡ - DEPARÎAMENTO DE ORçA}TENIO E
FINANÇAS - plud@aùo, oryuiução, cootsolc c dircção ds
ativid¡dæ ns áru dc hnmçæ abrangcndo contabilidade,
pluejtn6to, cståüstiæ, cutos, olçtdato, fatüuøto c
cobmça, tiquidação e paguaûo; participaçAo u deEnição do
políticar, fomulmdo c mrdmdo sýtratéqiæ e prcgMæ,
êlabqa¡do o pluejméato i$rituciml I s prcposrs
orçuørÁria uu¡I, bco @Eo rcspoDd6do pcls iEplutsção de
uovos pEcdiEmtos c tmologi&3;

D( . DEP,T,RTAMENTO, DE SI.STEMAS -
plejumto, orgeizâção, di¡cção c contolc d& ativid¡dæ
mæalæ À Ás de i¡fomátic¡ e sjsæ4 abmgado todæ as
Árus da Fudação; pùticipaçåo ü d€Rrição dc polfticrs,

{omuludo c ørdc¡udo æbrtégi$ e prcgmas, participudo
do plancjucrto instirucioarl c då pmposta o¡çsnatá¡ia uual e
respødeído pela implutação dc aovæ puedimøtos e
lælologis;

X - DIRETORIA TÉCMCA - pluejmøto c
rupcrvisão ds atividadæ dÃ FHEMOAM .tæi-.¡æ ao
Hrutucnto e À *lcção de dosdor* de ssnguc, col€rs,
Èæi.li¡a:"nto c prcdução dc hcmmm¡nnentc,s, ßc8wdo a
trusnlsão de boa qualid¡dc, respo¡sbilûudeee pclo ônmle e
mnpenb¡hæto d!8 portadoß de docnçås hmiológis c pela
corcimtiz8ção e fidcliação da populaçlo pm I inportânciå aø

9oaçåo de sgue; æompu.ùamøto e aæuçåo da poutiæ de
bummiação e ænuolc de rcsfduos;

XI . DEPARÎAMEÑTO DE ATENDIMENTO A
PACIENTES - plmejmmto, orgmiação, direção e enroleds ativid¿dæ da Á¡e dc ateodimaio a pæimtø, relativos àøfmagm, aÌradinãto Eédico e odontoiógiæ, ærviço sæiEl,
deûa.hdo potftiø, fomula¡do c wrdøudo strâtêgis ;prcgm$; pa¡ticipaçÀo do plmcjmøto irstituçion¡J e . da
?rcposÞ orçmmtÍ¡ia mual, rcspoudado pcls iDp¡etação de
oglo: prcegine¡Jos e tæmlogiæ, æm vist¡s a atirgir os
obj*-vg: pré-trIsb€læ¡dos, de dærdo com os padrtñs d"
qualidade requcridos: I

- )q¡ . ÐEPARTAMENTO DE PRODUçÃO DE
EEMODERIVADOS - planèjmmto, organização, direção e
@ntrolc dæ atividadcs næ á¡eæ de produção, abrogødo
rærutamenûo de dødom, idati6eção e cad8üo, fiagm c
colcta, ef&cæ, Êdcjomøto, mtoquc e fotu¡agm; psricip8ção
da defiaiçåo dc polltiru, fomuludo e cærdmø ææfeEæ eprcgluasr panicipudo do ptú€jdmøto itrstin¡cioEl e dÂ
prcposùa orÿueqtá¡ia mul e respondødo pcla implutação de
oovos pEedißdtos c tænologiæ;

XIII . DEPARTÂMENTO DE LABOR.A,TóR¡OS .
ploejmøto, ugæização, direção e onnole d¡s ativid¡de ¡æ
Á¡m dc at@diDøto r peiatæ c doado¡q rclativq sos
prcedineûtos labomtoriais, dcfiniado polfticas, fomrilrdo e

Tord:Dedo .ccEatégiæ e prcgfms, panicipudo cto
pla[gmmio iÃstitwioEl, rcspondodo pcla impletsçÀo dç
novos pm€dimmtos e tccnologiæ;

Xry . . DEPARTAMEÌITO DE UNTD.ADES
EEMoTER/i}IcAs DÀ CAPTTAL E Do IvTEiIoR.
plâ¡ejam.ûto, orgmização, dirçãô c contole ds ativid¡dcs då
úrcå de sdDi¡istração, fomudo c l¡cinudo ews hmuos
oæ. . mid¡dæ beEoterápicæ, iøpluøndo prcgroæ,
panicipardo do plùej@@to iístítuc¡oul c da prcposra
oçmmtÁria uul de i¡¡ræ da Fùdsção, mopa¡hmdð s
dcsàvolvimøto, pcrfomucc e ænigiodo wøtuaË dcwios;
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cAPffIJLoutr
DÀsDIsPosIçóFs FINAIS

ArL 14, Fics mtida, no åDbito ds FHEMOAIII, r
Cnti6c€Cão alc D64opãho Cifrd6@ - GDC, rcgulaaætada
õ sto cdpæ[6æ.

. Art 15. As dspea¡ dørots da exoçðo deta [æi
@rcrão À ætrtÁ ds doùçõ€ øuiglrd¡s no Oçeælo do
Podq Exqtivo pm å F@dsção d¿ H@stologia e Høotaapia
doAñaæ-FHEMOAM-

Art 16. Rcvo8sds 8 Iri Dcleg8ds D.o 21, de l2 dcjulho
ds 2.005, c æ d@ais diepmi@ ø æntsá¡io, cstÂ l¿i c¡it! cú
ugof M (htadaru

DO ESTADO DO
AM ZON^S, dDZ.@1

JOSÉ
SærctÁ¡io dc dtCsCiYil

\.t,sON
SæEr.ódo dc E$sdo dc Sôúde

Diório Ofici

HoRpit¡l "Adri¡óo Jorg!" é irgid¡ pclæ dispo¡¡Oõë dd! I;, lor H
RcgiDdto l¡t@o c pct¡ løsl¡ção qu! ltc fd rplÍ:{vcl

ArL 3.' A Fuôdsçðo H6pit¡t .Äd¡Í@ Jqgr- r@ c@o
fi¡¡lid¡da ¡ øeuç¡o tl¿ ai¡tl¿ci¡ à uúdr, o @j¡o dc grrdr4¡o,
póÿgEduf¡o, E6tsado, doutoEdo, a. ulizdClo dc paquis&
ciølffiæ, a mEibùiç¡o påE foEsçãô c c¡pæib{¡o dc r@
ùuææ, ui fro dc cllaiø Dédiq! clf¡io cinlrghs, læiçæ dc
diag¡dBtiør, dc @biliução o ødici¡¡ ñsic4 aalrodo i¡æBElEdb
os wiç¿s uislctcisis, q c¡¡árã qbulsbrial c búpitÈIe.

ArL a.'PÞ o chIriE@to do di¡po3b Do dtigo dGi6, sæ
pæjulø ôc outu'açõ€ c atiÿidôde plwigb d ûo¡18 lcgai¡ e
rcgulrÐdtrË, compctc ¡ Fudsção'Adriuo JorgË":

I - e pætaçIo dr skr¿ociå I Þaci@rr¡ rcføeci¡do¡,
mi.ib¿dos Dds uid¡dã dc eúd. do ætor plrblho c & ýtß
priEdo, Ecdietr a mt¡ça¡tid¡ firuæir4 Þr di@ úrër ds
ocdicior, abmgødo stivídådå @buhtoriåi¡ c dc illdç¡o, a¡¿d de
wiçoa epæirlizdø ø ¡poio r ndiodi¡g!ó¡riø óê ¡rebilitrçCo
fLi@, inpluté c tråßphrte di'iæ;

If - r pmoção e o i¡cøtiyo à Hliação dæ ¡tivid¿dc dc
@i!o.do gEdução c p&-g¡dudo, 86.û!do c ddMôdo (r¿þ j¿rou
è sùicto.seßu) c p€qùis oæ ó¡:e dc oodicilri 6fct@gø,
odo¡tolo8ir, fom.Á.is, fEiotñpiå, fooøudiologia c fæis técnìm
EdñiDisFativs âfias;

ru - B Eúuhção dc prcg@e de Réid{¡ci$ @ McdiciaEnfmagm, Odontologir, Firjotæpi! c Á¡g ofu, e ærÈtulm6hd¡ dê !@rdo æE I Relução CNRM u. 005, de 08 dcjulho dc 2.004;

. . . lY - â müutaç¡o ab¡áliud¡ d@ d¡d6 €bd!tíø3 c
cpidmiológicos, rcføtos Àe d@çs trsbdÀr o ¿irgrætiedu;

Ãþ'1
DUAÌTE AIËCR.IM

V . o Òfæimøto dc obsldios p@ chb@ç¿o G foEp¡liaç¡o
dc pppo3tas dc pcsqui$ @ dmç!4 d¿ æordo æo e i¡ræq'd¿
Fqd¡çio, @ b@cfJcio dc tod¡ s populaçlo;

VI . o ofæinøto dc ændiçõe e dcgvolvioøto dc
pojêtos volhdos pm a opoacionalizção c o qhl€ d. d6ç8, d.inb¡æ d¡ Füds4¡o;

VIt - o ofcEih@þ dc etágios, Irsimæh ç cl¡M a
prcfisionais dc srldq æ livi<Iadæwio c fE d¡ Fudôção, @
Dlvcis iDstituciooûl,l@l c Miooal;

VIII - a meuúû¡Co dc i¡Ecj4bio øE instituiçõé quc
dcmvol\@ ativicl¡de rclacio¡ads ð. su ám dc ¿tu¡C¡o, @ viÍ¡; ¿
ø¡Mução dc s@ objctivG;

tX - a ælcbnçÃo d. @ntrrtos, æov¿aios, @rdß ç outu
ajßlé, øo ótgfø .c øtiùda ðas && €f@ dc Gorc c cq¡
@Fe@ p¡ivåds Dc,qais c inEreioüi!, pe @pl@Èbçgo dc
atiÿid¡.d6, no lsbito dc su attuç¡o;

X . s @l¡z¡çtro c itqdrivo À pafüciÞsçåo 6 ã@l¡os,
c@gws, ø,ninÁdø, siøýsioø e qoi)tqua æatos qve g¡opici@
pcmuh c mÞ1i6ção dc anhæihc¡þ!, ûo åEbio dc u ôopaÀcia

X¡ - I @uteDção rigorcu c rtualizda do ¡igt@a de .

irfmaçócs técnicæi6rlfi6 dc E@ atiÿidsd6;

_ lfll: " 
qæuç¡o dc oubs Eçð6 c úiÝidôd6 pøri[aB ¿5.sw ñ¡¡lidadc.

Hætologia c Hmotenpia c gestào m u¡ldc; ùtiolação øm
órgãoÀ æiouis c irtmcio¡ais de fomæto ò psiquiss,-ÿisudo
è csptsç¡o d¿ mws fmæircs pm o dw¡vòlvinc¡to dc
studos c Þæquiru dc i¡trcc cla Fudação; dcffivolviEmio
de liohu gmis c cçæfñcu dc opcæion¡liz¡ção, objctivudo a
g€raç¡o d¿ ænbæiomø, tæaologia, infomação c diñEão
ticnic+ bø mo a fomsção c I capæitação dc MìJms
huuosquÁrudcaMCo;

Xl'I - DEPAR,TÀMENTO DE ENSINO
ploejmøø, orgeiäç¡o, diÞção c @utrolc dæ ativid¡dcs da
ó¡q_ de eui¡o d¡ fundação; æaæmmto nprior imcdiaøìo
øt¡bclæimøt<i de poutiw pcrtinøts a ru ás dc atuação;
psticiÞsção no plucjmøto ¡!8ltucioosl; prcposição 

' 
de

6bdégiß c açðæ refmtw À su ás de atusçãõ; ecdnulo,
prcmoção e awfr¡nflto m qffisì treinmøtos, dtÁgios e
mø¡- ciaúñøs ru óru-dc hñorotogia e høotæpia pm
gndudos; npervisÃri c oriøtação a ætagiÁrios, eidmæe e þs-grsdudos; egtabclæimøto dc ønyênio¡ æm outræ insrinriþc
dc æi¡o o de fomcnto æ Nino c à p€quis.

.CAPÍTULO 
V

DA ESCOLEA DO DTR,ETOR.PRESIDENTE

Art 9." O Di¡cror-Peidørc d¡ Fudåç; *ró oomq¡lo
pclo Govemador do Esta<b, a putir <tc lista trlplce, mroi¡hsda
pclo Særctdrio dc Est¡do de Saúde, pE€dids de p¡ffis
técoiceælctivo, ¡c foma do Rcginctrto ltrtmo, pe mùdÂro
dc 04 (qut¡o) æq pmitida a uondução, coiucidørc, e¡¡
qudqut hipóte, com o téflino do mudato do Chefc do podq
Exqtivo.

PÙfgnfo rlnlco. O Dircto¡-prcsidcnt¡ saÁ nbitituldo,.
u sru impcdim$los c af$tsnmtos lcgais, $c6siv@cûtc,
pclo Dirctor Técri@ c pclo Diraor Administrstivo-FiDucæíro.

-l

-=' .f#
DEÁIS BENþE$ToL MINEV

Særciá¡io dc Egr\åo de Ptancjamøto e

cAPfruLo w
DAS COMPETÊNGTAS DOS DIR¡GENTES

A¡L I0. Âi æDpetåæis do Di¡etor-prËid@tc e dos
Dirctor€s são æ etsbelæid$ uos artigos 17 c lE ds Lci
Delegsd¡ q.o 67, dcstr dstÂ.

Arf ll. Compac aiuda, com qcluividade; so Dirètor-Peidøtc da FNdsção dc Hmatologia e HmotcBpia doAmørc-FIIÊMOAM;
I - E?rets¡ o Fudsç¡o, m juiæ c fom dele;'tr - movimmtar, @njuntmm(c com o D¡rctor

Adoi¡ist¿tivùpiüiiæirc, os múms da Fudaçào, æsiaudo
chcquæ e oums dæumtos dc cu¡jþ ñrucei¡o;

III - eprcvu u aplicaçôce ds ßwæ luuccims da
Fudação e a alimaçlo de bcns c de Eatcriois inwívcis do scu
patim6nio.

- _ .++ 12. Sæ prcjulzo do disposto oo Rcgimmto Inrcmo*.F|¿rO* såo atribuiçðæ øous dos døaii dirigøræ dæ
llü-qÂd6 gue @Bpõqtr I 6ûutuE o¡g6iæional da Fudação
de HeEatologia e Hmotffipia dÒ ADffiæ - FHEMOAM:

I - gcù s áB opcncionaic sb sa æspoÉ$bilid¿dc;

_ tI . ucgur psdrõ€s súsfstórios de d6cEpcnho øsu ÁlE de atução;

.III -.zelu pclos bens e materiais sob suô guard¡,
gmtiado adeqùsd¡ muutcnção, co¡]J@ação, aodmiãade e
ñ[sio¡mmto;

.. ' -ry -JmpovlT pemumtc avaliação dos ænidou que
lhæ såo nbordiulos, æE vist&s ù co'nstsìtc mcthoria åos
*triçosi

._V - prcpor medidæ diæiplinm, u foma dÂ legislação
cspætñæ;

- , W - jdgu os tms æ¿tra alos d¿ æu mbordi¡¡ados,
qmdo æùbcr;

Særctá¡io atè EstÂdo c Gætão

,/aø
dsFØds

,A,NEXO ÚMCO

cARcos DE PROVIMENTO EM COMTSSÃO

LEI DELEGaDA N.. rro, DE 18 DE MAto DE 2.0{ÿ7

D¡SPÕE sobrc s FINDAçÃO HOSPmAL
'ADRTANO JORGË", dcñ¡iudo ø
6trum orgÐiæio¡sl, 6¡edo o Ð
.qúdÞ . d€ ca¡gæ G@iFiødor ê
6bbclffi do ourrir Þrcÿid¿lcið.

O GO!'EN,NADOR DO ESTAI¡O DO AMAZONAS
FAçO SÀBER å todôs os hÁbi@b qæ, ûo dcrclcio d¡ dèlcgação
quc ot foi ønfaida pcla R6oloção Lgisl¿tivâ n. 40g, dc 2-'Z 

'¿c

9-TbT -d. 
¿006, com ¡ modifiøçÀo dc Þlu p@oÿids pcls

Rsluç¡o lrgislsrivs D." 415, d6 02 dc úa¡o ac 2.OOZ, odlo e *gui,;tc
LEI DELEGADA:

ca"f'ru,o¡
DA NATIJREZÁ, DÁS FINALIDADFJ E ÞAS CQMPET¿NCIAS

,ÂÉ I.' A FUNDAçÀO HOSPITAL'ADRIANO JORCE',
irctìtuJda pcla tti n." 2,847, de ,3 dc Do@bÞ dc 2,003, é fuday'o
eud¡al ømfmorc da Adoinismção lDdirct¡ do podq Eræutivo,.
dohdô dc peFoslid¡dc juidiø dc diftito. pl¡bliæ c ¡u!o!@¡g
adninist¡uiva c fimccim, @ú s4dc e forc ß cid¡dc ¡lc Mruu¡ o
jurisdição @ todo o rfritório do Ab@N.

Art. 2.'Vincrlâds, pm cfcib dc @nhlc c speiliEão da M
otividsdcs, à Særcbriû dc Esbdo dc Saúdc - SUSAM, s Fúd¡ç3o

CAPIIULO U
I

DO PÀTRIMÔNIO E DA RECETTA

6EçÃO I
DOPATRIMÓMO

. ârt 5.. O pBÞimtnio dâ Fud¡ção Høpird ,,Ad¡i6o Jor8c" ¿
cosltitufdo por bør móvcis c iEóvcis, diEib¡ c ¡øo droaul dctu pñpricdÀdc À d¿b dffi tai,

. , f t.' g p*ioSoio da Fudaçðo H6pi6l ',Ad.iùo /orgc"
poddá ø øDstitufdo, oùde, dc bcu móvei¡ ou i¡óvcú qw lhæ foÃn
@ vøbe 8 ø tsNfqidd, ou quc vøha a ¡dCuirir oò qælcio dc
sù8 stividsdd, iûcluivc os grovmiaB dc Ed¿ p!trio@id.

_ !.2.'-Os ùcd! c diEiþ! ds F@dÁç¡o H6pial ..Adriao Jorgc,,
6E¡o ùtiliados qclwivuørc trr E¡lizaç¡o di sw E¡¡l¡d¡dJc,qwdo @sídædor dispo¡lveig, hpo¡Ári¡ d Oce;tuæ,
qdolo * a.licDsdo!, Iæ¡d6 ' ou pdbulsdoq t6rci6i{ q
di3posiçðê lcgÀis D6rirEtæ.

Eø¡ômiø

,n

,t

!l

ij

Wl - exæut& æu¡s aç.les, æ rq¿åo ds trahEa da
uitlalc mb u dirçåo, æb a orimlação ou por dctamimção do
Di¡ctor-Prcidmtc ou dos Dirctoß.

CAPÍTULO WI
DOS CARCOS DEPROVI]I'ENTO EM COMISSÃO

ArL 13. Os cs¡gos de prcviDmto @ misôAo ds
FuDdsção d6 H@arologis c Hæot@pis do Anmw _
FÍIEMO.AM 8ão 6 c€pæifqdos no Anlxo úDi@ ders Iæi.qti¡tß @ c¡¡go! c4utsstes do A¡qo úniø d¡ l¡i DclccÂds
n.'21, de 12 dejulho dc 2.005.

0 f ,",4,G tiù¡¡æ dos cqgos dc prcviffito m cmissão
oq"tlr.l¿" do A¡qo Uniæ dat¿ lri srá sûr-buida po¡ a¡o do
Di¡do¡-P¡r¡idøtc a Gntifiqçåo dc RcpGãtBção-I;;J ;
ürtigo 90, incbo [I, dÂ Iai 1.. l -7 62, da l¿ dc ¡ovqbrc ¿c t,9t6,
*.Try TT gr 

"Iycis 
c valm vigate pm I cmti.ñq4¡o de

Aûud,ldæ TéaiÞAdminictstivæ_

- _., 0 e: t "Tug* po$a¡s poñøn¡ra auftrids porgfl¡doË dr FuDd¿ção dc Hrulogia e Hdordapia doAoøru - FHEMOAM irclusiw os i*ti"or, prcrmi;to d,
f*o1ry pclo 

_ø_æIcio dc ca¡go ou Â-ø" ¿i ø.ûuçq oalòm¡ ds [€i n." 2.531, dc 16 dc Ebril dc 1.999, ssåo p¡gs oøvslom ¡ù¡almøra poccbidæ, nÂo mdo rcajwtadæ äT;"cã;
do8 valoß Exâdos por 6t¿ I¡i.

- 0 3.'Os crrgc a quc r rcicrc c*c anigo ærào ær4,6dw,
p_rcrffiEtnmtc, por Eryidm da F\¡ldsçåo dc Hoarologio cH@ot6eia do AmozoN - FHEMOAIT,

srçÄo u
DA RßCEMA

ArL 6.. C@riru@ ¡@itus d¿ Fmdaçlo Hepird .Aùim
,orgc':

- I - 6 dob{âo or$åEmtl¡is c 6 6éditõ abcrlos ou pmlts øm fovo6

U . s rubvaçôõ fcdãri¡, qt¡dui¡ o ouicipai¡ i

. . m - r @tGâflo pdø æiçæ téqi6 qu¿ prffi, rcqæfcio dc su fiElid¡dë;

lnvetEal,os;

. V - ¡ tresl¡rÉ'lc¡s dc @ù@ do F@do Baiual dc S¡údc, o¿ás dê u @pct€f,cis;

ÿl . or doDativos quc v6lE a obt6.

' cAPtr|.l¿Aß
DA ESTRUÏI,IR.Á. ORCAINZACIONAL

Àr¿ 7,, Di¡igid€ pclo DiEtor-pmidøtc, m o auflio dc h
DiEþr 

^dhirjlhtiÿøÌjruæi¡q 
m Diao¡ dc Eroi¡o c pæqui¡¡ c

:. ?H* dc Aesisrê¡ci! Médicr5 a Fudaçâo Hospial ,.À'driuo
JorSè" tcm a sguinþ 6buM orgåoi¡¡cioúl:

I - ÖRGÀos col-EarADos
t) Consclbo Comlrivo ,

b) Coñir¿ dc Édcâ ñ pecquir¡

s2
PODER EXECUTIVO

QUÀNT CARGO SIMBOLOGIA
0l Dirctor-Pmidcntc

0t Ad¡DinistEtivùDirctor
Fi¡rei¡o

0l Di¡ctor Técnico

0l Direto¡ de E6i¡o e Pesquiss

0l Chcfc de Gabi¡etc

09 Chefc dc Dcp¡rtsqto
Asssil

AD-I

27 C@te AD-2

t2 Subgrctrþ AD-3

M Asw¡IV AD-4

vÁLiDo SoMENTE coM AUTENTtcAÇÃo



iório Oficiol

' tr - ÖRcÄos DE AssrsrÊNclA E ass¡ssonÀusNro
. .) Csbiñctc

, b)AséEôri¡.

, m: óRcÃos DE ATvTDADESMEIo

¡) DiEtoris AeniûistntivGFiMein
,,i I . Dcpsrtmdro dr AdrDi¡i¡trôçåo

2. De?ffimto dr Fi@ç¡s

rv:óRcÃosDEAfrvIDADEs-FM .

r) DiæbriÂ dc Easiro e.Pcsqùis

. ,1. D(?snudtodcPcsqui$

Dcpanmmto dc Ëuiao c Pós4mduçåo

b) Diffiia dc,4ssfu&ci¡ Médi*
l. Dcpôtumb dc Clfnics

2. Dc?s¡tuÐto TécnicÈHoÐitslú

Pù¡gnfo údo. O Cruclho Cmltivo c o Comit¿ ic Étiq'.û .Poqui* t¿D r@ @úpogiçõs, mÞJ¿¡ciq e fmæ deuqoM@to disipli¡ads ffi stos esp@lfi@r, @nfome o disposto
':s lcgislação splicÁÝel. i

CAPfTULO rV

DAs coMpETÊNctAs DAs uNIDADEs

-. 
. . .Alt 8.. Ás uid¡de i¡r¿gtute ds BE!tun orguizsci@l d¡.

l\Edåção Hospir¡t 'Ad¡ieo ,qgC' rér s sguiDt"l øip"reocia", *
ìÌæjulzo dc ouffi açõeô c ùlividsdd pÉÿi5br Do æu ncgiEmto:nlflo:

I - CONSELHO CONSULTIVO . fmutsçlo dc Þrcposiçõ€i' lMif6tsçto ebrc MÉris inænb à ûü dc stüsção d¡ hüdådo;

fr - coitrTÊ DE ÉTICA EIlt pEseurs,{ _ cx-", *Átir",.râlii4io . øbsão dc p¡¡w ætr! dæ prcjcros dc pesquis nó
Ebiro d¿ Fudsç¡o, dðft out¡8 aribuiiOcs consuntes-de ato

rspælñøì

.. trt-- GABINETE - pregtruçed, cærdmação, opcwisàó c:aøção dæ ârivid¡dq dc Ep¡gf,bç5o pollrie, adminisrariva e
;.aial do Dim.Pmidatc;

', ny - AssEssoRr,a - sí¡tè¡cia so Dirctor-pmidmtc, ¡os
.Þircfræ c ms Chcfe d¿ Dctdehto q ssur6 récri6 c
¡{dD-ioilktriv6; s¡sgs@@to m g6ffi p¡i¡cipair da Furlaçåo miutåis jù¡fdi€, por acio ,de oriøtrção ou ncdimlc oislo dcrffi ou cl¡bonção dc ouhôs dæMqtos, @ pmctq óu
jrecdimæt$.pcrti¡ãrcs Àr 6Dlid¡d6 c mpctlncis-da Enti¡t¿dc,
@ ÿÈtrs æ qbolc Drúvio d¡ mfomid¡dc à ici dos atoe a scm poi
clc prariedæ;

i, v - DIRSTORIA ADML\IISTRÂTM-FINA¡iCEIR _'Ùi¡aç¡o, sup6vi¡ão, @daaçåo, ori@trç¡o, Bsmqto c'qÐção, m knbito ils F@dsçðo, dN srivid¡d6 pcniDar6 s pesosl, ..

rnatcial, ¡nbimônio, oçumb, coDtBbilidsdc, finmçu, infomÁtiq e
Scruiços ¡ois, ø øunÊ¡ci¡ æm æ dirctriæ mùEdq dos .

'æspætiv6 órgeos 6brjs do Podq ExEútivo;

.¡: Vr - DEPA.RTAMENTO DE. A.DMINISTRAÇÄO -
,.1æIdc!!fåo, pl¡lqM@to, ørimlc c cxuçÀo, !o ¡6biùo ds
lbidsd€, d8 a¡ivi¿-\ pqtimks a pàwj, o¡tqi¡! pauimônio,
:nfonDÁtica è wiçæ g@¡s;

- VII - DEPART^MENTO DE F!À'ANçAS - cæ¡dcraçÀo,
plæJ@øto c æntsolc ds qæùção, m ÂEbito d¿ Entid¡dc, ds
¡tiü¿"Áð rchtivs à_rtui¡ishaçÃo dc Elrc 6luæios, no quc.*
.Êlæ æ o¡çMø¡o, fiÞçs, conùalG c @nvÉdos:'ì

Ý'lrr - DTR8ToRI^ DE ENSINO E PESQTÍSA .
jrbocjmaro e spwisâo, diEçÀo c òriqbção d¡ cx@ção-dæ açðcs
'lc æino c ggaqui*, alæion¡ds à fomsçÀo c capacihção dc ros
luuoq no ômbio dc u com¡rctêocie; diculaçÀo com óryâos
ræiø¡is c i¡lmæionais dc fmæto c pcquiss, viÐdo À øptação dc
lw ûøeiru psn o dqvolvimøto dc cn¡dæ ¿ pqquisæ dc
:rltqBæ dÂ FEdÂç¡o; devolÿieøto dc hbalbos m linhæ gcmis c .

'!çæf6m dc opcr'æiøliação, objêtivedd a gcnção dc
'.ìnaùæioætqj tøoló9i6, i¡fo@çô€ c dìfi.rslo técnio; æ6liæ da
:rtividade dq mioo c p6quis, deovolÿid8 pela Fudóç¡oi

D( - DEPARTAI\IENIO DE PEEQUISA - cærd@ção,
'2]¡¡.ju¡qto è @Dhle d¡ dæuç¡o ds ¡tividådé rclsriv6 à pcaquis
;lc inc¡cas då Fwdsção;

J X - DEPA.RTA]UENTO DE ENSINO E PÓS
.GRJ{DUAÇÃO - c@¡dm$ão, pluejm'øto e øhlc d¿ exmção
ls ativid¡dc rcl¡tivæ I dsino dc inrßse d¡ FudaçÃo;

: .XI . DIRETORIA DE ASSTSTÊNCIÂ MÉDICÀ--
,þi$Èjuèato e spcrybão, dircçåo c øiøução d¡ cxæuç¡o ds sçõ6

, al¡cionads¡ à ÿmoçðo d¡ súde, m atiÿidrdB dc NiBt¿¡cis
ubulâlo¡isl c h6pihld, Do âhbfo dc ru @pcl¿¡ciÂ; Eticulação
'æm a Dirctoris dc Eni¡o c PcaquisÂ, objdivúdo ejs mulid¡
, Þcßuætc gæção de ærhæimmto, leoologia, iafmçÀo e diñuâo
'ì'tócaiö¡, bæ ømo s fm8ção r €pæibçðo dos.pmñsions¡r lolsdG
E Didorió.t úÁtis dos sdiç€ cspæirliadog demvolÿidos pela

' Fud¡Éo;

i Xtr ' DEP^RTAMEIIrfO DE CLÍNICAS - mrdmaç¡o,
ìlpbæj@õb c coûEÞle dÂ q*!ção dE atividads rclûriv6 sos
ldiçæ dc inr@ç¡o hospiblú, no áDb¡lo då óru dc atusção d¿

'1Fudô(¡o;

. XItr . DEPARTAMENTO TÉCNTCGHOSPITALAR .
-ffid@ç¡o, plEcjMúlo, supãÿisão e cóDholc dås. atividsd6
:ÈlÀtiv6 à q¿¡¡ dc p€soâl c ñ¡kriÀis d4ìirudos à Eùuhção dos

1 çtos d¡ ùn;¿rd. d¿ i¡táüçno c mbûlstorirl.

vÁt¡i:o soMENTE coM AUTENTIcAÇÃo

PODER EXECUTIVO

ArL 9.' O Dirctotrpmidc¡t¿ d¡ FBdação scró røcado pclo
Goÿcrudtr- d9 Êbdo, a pui¡ <tc list¿ FipliÉ, cMUUaa pcto
SeeÁrio dc Esbdo dc Ssúdê, præ.did¡ dc puÁæ réc¡ri+çkìvo,
u fomâ do Rcgioro tdllmo, pm oodiro dc 04 (quEo) am,
pcmrbda a ÈoDduçÀo, ai¡cidøþ, o qulqua hipóre, øm o
lémüo do múd¡b do Chcfc do Podq Exæuìivo.

P¡róg¡fo riDlcd O DiEtø-pßidñre será rubstitufdo, msG impcdirc¡tG c df$hcnros lcSeie, su€siM@te, Þclo D¡rstor
AdminisE¡ri@Fi@æiro, p€lo Diætor dc ,{sbtênciå Midiø c pclo
Dircto¡ dc Ensino c Pæquis.

CATTTULO VI
o¡s côursrÊ¡¡cies Dos DTRTGENTES

Art 10. A3 @ñpelê¡ôiæ do DiEtø-pEidatc c dos Di¡rtoß.
sgo E Bbb€læid8 n@ sfig6 l? e 18 dÂ LÊi Dcl¿g8ds 0." ó?, dcst¡
dôb.

An. I l. Compctr airds, cm qclB¡vidådc, e Diætor_
Praidmtc da Fudação Hospibl..Ad¡ieo Jorgc":

I - Ep€ñE a Fúdsção, m julæ c fm dclc;

II - ûovimmb¡, conjwt¡6mte @m o Diúd AdúinilFadvo
Finmæirc e, ns ru frlb, m o Chcfc do Dcp¡¡ts¡nøto dc Firuçs.
os Fl¡M da.Fudaçio, æimdo chcquB c outros dæmøtos dc
co¡ho fimccirc;

. lll - apóÝr u aplicôçõ$ d¿t f6d6 furæiÈ d¡ Fu¡¿¡ç¡o
c a sliceção dc btu c/dc utdiåis ¡rlcrÿfvciE do s prtrimðrio,

_ Art 12. Sø prcjufæ do disposto no RcgimdtD lnt@o dâ
Entid¡dc, são Áribuiçðcs anus dos dmsjs dûiginrs ds unidadæ
quc. .æEpódD I BtsuM orgMiacioDâl d¡ Füdâçjo Hospibl
"Adrimo JorgC':

I - g6ir ú åiîú ofEreiouis ob ru ærponubilidadc;

- II - sseguÈ psd¡ðð stisfatórios dc dcsapenho ø ruisÁë dc BtuçÀoì

- ¡l¡ - ælù fÈlos bæ c ru¡qiais sob su twd¿, tl¡mdndo
'sdcquad¿ m&utmçÀo, 6t13æÂç¡0, modøid¡dc c ñ¡ncionmtto:

- . IV - pomotq p"rmuot¿ avaliação dos sdidrc qE lh6
são subordiD¡dos, coD Ýirbs À cooshtc mclhoria do! sdiçæ;

-_ 
V - prcpor. mcdidæ disiplirc, na foma da lcgislação

epcclfico;

. w_ - julge * l"* øtra stos dc sru nbotdinador,
qwdo @ubrri
' VU . ex@b¡ ouk 

"çao, 
* ,"rlo d! MtuÞ dr Bid¡de

pb ru dúÊCBo, rcb s orintaçìo ou Iþr dcÞmi¡açgo do Dirror-
PFriddþ ou d@ DidoG.

' c^.PfruLo uI
DOS CARCOS DE PROVIMf,NTO EM COMISSÃO

AÉ t3, Os cargos de prcvimøto m @issåo då Fsd¡c.Ao
"Âdriùo Jo¡8c" sðo os ep€ifi@dos ¡o Ancxo único deo ù,
exti¡tòs os cûEps @úmB do Alero único ds t,i Dclcgade n..22,
dc l3 dejulho de 2.005.

S t." Aos titulæ dos csrgog dc prcÝirmm ø @i¡sào
coEta¡le do Ancxo Un¡co d*b I¡i serú atribuíd4 por ¿to do Direr_
PÊsidmtc â GEtìfisç¡o dc RcprBúbçåo prcvista no artigo 90, inciso
Il, ds Lci ¡." 1.762, d. ll dc noÿøbrc dc l;98ó, dc *srdo *m s
nlvqis c valoe vigmtæ pM ã GmtiñÉçãd dc Arivìd¡dæ Técnico
AdsinishrivE.

. _ .ü 1." As yut8@ D*qis pøvom uf6idæ por æidæ
da F\¡d¡çåo 'A&i¡¡o Jor8r", i¡chsivc æ iurivol pmmiaCa da
Snuti+ção pclo qqclcio dc crrgo ou funçåo dc øtrøç1, u fm dalã tr.' 2.531, de tó dc ab¡il dc 1.999, scrão pcgrr næ rdæ
shaloaûc pcrc€bidß, o¡o @do Ëjufodæ - ñ--ç¡o dæ nlüe
fixsdos por €b ki.

. [, .3.' Os cùgos a qÌE æ Ffæ éÞ újto sgo æüpsds,
Puc@cD¡eatc, po¡ sdidoE d8 FuDdarSo Hospitrl ,.Adriuo
Jøgc".

cA?ffrJLO V
DA ESCOLIIA DO DIREIOR-FRFSXDENTE

cÀPfruÐwtr
DAS DTSFOSTçöES F¡NAIS

Lci Dclcgada
@@trú¡io,

n." 22, òc 13 dc jr¡fbo dc
6tå Lci øts @ vigm tú'

DO ESTADO DO

_ 4* t4. A5 d6p6s dffits d! cxoçeo d€ta Lci
:T:10 à qts_d8. dohçðe øn.i8¡"d." oo Orc-oåø ¿oloãluouvo pu a Pudaito Hospitd..A&iúo Jo¡Cs". -- - --

@
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ANEXO ÚNICO

cAncos Ds PRoVnæNTO EM COMrSS.{O

OUá.NT. c^-R(}O SIMB{)IToGI^
0l Dirr'lor-Pß¡dãlc
ot Didd de Edlno c Pøuis
0l Dirdtr d¿ A¡siltêncir Mé¿h¡

0t Þi¡slor Ad$inùhtivcFi¡uæi¡o
0t C'hcfe d. Câbin¿tc

04 Airurl
oÁ Cbêfc dc Dcptudùo

AD-I

t) CeMG AD.2
3 Subc@le AD-3

ìl| Alc.srIV AD¡

LEI DELEGA.DA N.' T11, DE 18 DE MAIO DE 2.æ7

DISPÕE sobre s FUNDAÇÃO DE
VIGILANCIA EM SAÚDE DO
ESTADO DO AMAZONAS _ FVS.
AM, deñnindo sua æbutúÂ
orguizcional, fixudo o sw qudrc'de
cægos æmissionados e st¿belecendo
outrsproÿidgnciæ. '

O CÐVERNADiOR DO ESTA.DIO ÐO AIIIÁ.ZONAS
FAÇO SÄBER a todos os babirutæ que, no *øclcio da
dclegação que me foi confrida pcla Ræoluião LÆgislativa n..40g,
de 27 d,e døbro de 2.006, com a modífieção de prazo
prcmovida pela Reolução Legislativa n.e 415, de 02 dc maio de
2.00?, edito I scguinte

LEI DELECADA:

CAPfTULO I

DA. NATURDZâ" DAS FINALIDADES E

DAS COMPETÊNCIAS

ÀTù I.'A FIJNDAçÃO DE VIGILÁNCI,A EM SAÚDE
DO ESTADO DO AMAZONAS - FVS-AM, imtinrlda peta Lci
n.ó 2.895, de 03 de junÏo de 2.OOa, é fund¿ção 

'est¿dual

ømponmÞ da Adminisü¡ção Indi¡eta do poda Exmtivo, dot¿da
de permnalidade jurtdim de diæito púbtiø e . autoRomia
ad¡ninisbaliva e fimæirq éom sede e forc ns cidadc óc Mmw e
jurisdição em todo o tmitório do Am¡zonæ.

ArL 2.. Vinolada, pm efeito de controle e zupøvisão de
suas stividades, à Secrcu¡ia de Estådo de Ssúde - SUSelq, a
Fùndsção de Vigil8¡lcia cm Saide do Estado do Ammnas - FVS-
,4,M é regida pelas disposiçõ6 d6ts L¿i, por s4 Regimmto
Interno e pcla legislaçÃo que lhe for aplicdvel;

, .tuL i,',C ìtundåção de Vigitt¡cia m Saúde do Esrâdo do
Amamãs - FVS-AM tem cómo fi¡alídâdes a promoçåo e a
prcteção À saúde, media¡te açõs de vigilância epiderniológic¿
witå¡ia, mbimtal e æntrcle de dmçs, incluindo edueção,
øpacitação e psquisÂ, øm vijt8s à melhoria da qualidadè de vida
da população møonæe.

Art ,|."_Para o cunprimento do disposio Do artigo antaior,'sm.prcjulzo_de outæ s9õ6 e atividade previsras ä normes
re8âr-s e rêgulamãtares, compele à Fmd¡Cåo dc Vigilårcia m
Saúde do Est¡do do Anaæms- FVS-AM: 

'

_ .. | :. 1 g6t4o dos Sistem&s Esrsduis de Vigiláncia
Epidemiológie, SuitÁria e Ambicntal em Saúde, de @r¿ã *m ,
Let n." 2.897, dc Q9 dejunho de 2.0Ot;

. II - a g€rão do Sisterna Estadual d€ L¡boratórios de Saride
Públiø;

- ItI - a g6tÃo dos sistmæ dc infomação nu"ior,"l d*á16 þb sus @mpetgncia, adâptmdo{s L næesidadæ
eståduaj s;

ry - o d6flvolvimfito dog sislflæ de iofomacõe
næssó¡jos à exqção de sw atividada;

_ V-å cobrdffiçAo e a prcmoçlo dæ *ividsde de
educação m saúde e mbilízção social, de abrugência ætadual;



rio Oficiol

û . óRcÄos DE AsstsrÊNcrA E AssEssoRAMENTo

' ¡)Gebi¡ctc

b)Asffiis
m - ôRcÃos DE ATTVÍDADEÿMEIo

¡) Didori¡ AdûiDi3hriveFiuæin
l. DcpânÂmæIo dc Adsi¡irhçÀo
2, Dcpffi6rodcFi@çs

rv: óRcÃos DE Á.TwrDADEs.ÈrM

r) Diæroris d. E¡sino e Pcsquis

l. D.ptudto dc Pc8quiså

2, Dcp¡ruamo dc Ëßiôo c Pós{mduç¡o

b) DiÊbria dc A$istercia Médic¡

L D€pr¡hmto dc Cllnic8

2. Dcprrtammto Técûiceflospita.lu

:t¡DcjMøro c spRisão, diÞção c oridt¡ção d¡ cr@ção ds oçôcs
ilc æi¡o c pequis¡. rclsciùBdæ å fo@ção c øpaciução dc ¡wr
,ruue, no åmbib dc ru compcrlncia; s¡ticulsçÀo coñ órgãos
:mimais c tulmæioDÂis dc fmmto c p6quÈe, virudo À epução dc

"ffi fiMceircs pm o dsvolvimøro dc erudos c pesquisu dc
l;ùæ d¡ Fmdsçåo; dcøvolÿi$dto dc ù¡brll¡os o li¡hd gcÉis e
.:spoofnø dc o¡,c@imliação, objuivúdo " 

go"çao d"
.ÐDhæiEdh tøológim, irfo@çö€ c difrEão técoics; uÁlirc dæ
;¡tivid¿de de øino c pcquis, dmvolvids pcla Fudsção;

' D( - DEPÀRTAÀIENTO DE PE6QUISA - ørdaação,
:rl¡lcjmøto c øñlc d¡ q@ção ds ativid¡dê rcl¿rivs à pcsquis
Ìtc i¡!6!ss dr Fudsç¿o:

X - DEP.ÀJR,TAMENTO DE ENSINO E úS
CRÂDUAÇÃO - @rdmsção, plM.juøto e @hlc da qæução

- ¡ls stivid¡d6 ElÁtivú 8 øsino dc inmse ds Fudåçðo;

'I ¡ - DIREToR¡A DE AsstsrÊNcrA MÉDIcA -
+l¡trcjuèûto c spcrisâo, di¡cç¡o c o¡iqtação ds cx@ção ds sçõcs
irelscioosd¡s À pÞhoçeo d¡ s'lde,6 àritidådcs dc ñistercia
.imbu¡ato¡ial c h6pihlr, Do tmbilo de ru øDpdeDcis; útiolação
ì@m s Dirctoris de Ensino e Pcsquisô, objctiwdo ýjâ mÐrid¡
' pclEudtc gæção de @¡¡æimmto, tænologia, infotuçôo e diñEão
il¿cDicr, bcd @mo â fmsçåo c €Þæibção dô6 prcfisiondis lohd6
im DiúoriE úÁlte dos sdiçG espæia¡¡ados d6mvolÿidos pcls
ìFudåÉo;
i
: )OI - DEPARTAMÉNTO DE CLhIICAS - cærdæação,
iplaæjuom c co¡tole ds qæùção dàs stivid¡d$ rcltrriv6 sos
ttæiço dc intq!¡ç¡o hospiblù, tro åEbiro dÀ á83 dc maçào då
:Fuaaf¡o;
Ì
,l xm -.DEPARTÀMENTO TÉCNICO-BOSPrTAI,AR -;@rdøsção, plecjmoto, superuisão c @nhle ds âtividsd€
rElåtivs à æsl¡ dc posoai c Dstqists dstinados À múuhçÀo dos
.¡gæ ds ¡¡i/.dc dr i¡um¡çÂo c ubul¡røial.

I i PÙfgnlo údø. O Cwclho Cmltivo c o Comité dc Ética
:- .P*gri* t¿o sw @rposiçðcq mpct¿ûcìN c foms de:iucio¡mnto disiplinsds ø stos esÞæ|fi@s, ønf*" o àì"p"rro
i1a lcgislaç.ão aplicáÝel

CAPfTULO rV
. 

DAS COMPETÊNCIÂS DÁS TN¡DADES

.. 
. . AÉ 8.' As uid¡d6 i¡tcgrut6 d¡ 6hnn orgMi2¡ci@l dÂ

ìrwd¡ç¿o Hospibl -Ädrieo JúBc" t&n s *guiote øipcrhciæ, m
¡æjufzo dc ouFs sçõ€ c atividÂds p.Jisus oo,iu n"gil*tolqlno:

I I - coNsELBO CONsULifvo - fmulsçto dê prcpoiiçõ€
_ ¡ ruifæução æbrc mté¡iæ inænts à ás ¿c atruç¡o A¡ 

'fu¿ado;

.l . _u - courrÊ DE ÉTrcA EM pEseu¡sA - cxmc, Målisc,
ivral4¡o- c @issão dc psæ ææÂ dos prcjcrq d" p"söu;';;
l¡ibito da Fudsção, dmfr. ôuùu aribuiioe 

"on.uot*'¿" "ioßpoclfiø:

- 
n¡. - G^BINETE - prctmsção, @Ìd@ção, sup.*isåo c

,ffæüç¡o d8 Erividsd€ dc rcplthbç5o po)ttie, sd;inisñiivs e
ûeiál do Dirttn.PËiddtc:

i. fV - ASSESSORI^ - wisrêoci¡ ao Diæro¡-pÉidntc, aos

P.*l _* : æs Ctcfæ dc D.pffidto d üsur6 téq¡iøs c
?6rutrtûv6; 8w@øto e t6toH p¡i¡cipais da FudaçÀo ø@hg ¡[ld¡c¡, po¡ acio de orifit¡ção ou EodieG mis!ão dc

€h¡on{jo dc oubü dæM6þs, @ pE.s ou
¡E€diúmtG Frti¡øt.s À! fi¡ulid¡¡tcs c mpetlnciu'da Ênti<brfc,{m mt¡8 æ økglc prúvio d¡ øfomidadc à lci dos stor I sffi por
clø pmtiedæ;
!
¡ V - DIRETOR¡Á ADML{ISTR.ATIVO-FINÄITCEIRA _
rilirÞC¡o, &pqviråo, @rdaaçÀo, oriætação, æMqb c
'lræução, Do !úbilo da pudaçåo, das atividade pcfi¡øt€ s p€s@|,
:utøirl, parioôoio, oçmob, mrsbilidsdc, fiimçs, infomÁda ;
ffiça t@q m æn$Â6!cis c@ s diÉtriz€ qqads dos.wpeivø órgãe øbais do podã Exæutivo;

;r VI - DEPARTAMENTO DE. ADMINTSTR.AçÃO
. !rcldÐrç¡o, plan{uato; @nbllc c cx@ção, !o å¡Dbito d¡

:åt]id¿9c., de civirl¡d< patimtcs a pcswl, nac¡ial parimônio,
,dJomá@ c sviçæ g@i5;

": VU - DEPARTAIIÍENTO DE FINANÇAS - @rdmação,
i.?læju6b c mtrolc ds qëuçåo, Do Ânbito d¡ Entid¡dc, 

'ds
ììdvid¡d6 rcl¡tivs å addiuisùsc.no d. Élj& filuæircs, no quc.æ

iÞfæ þ oçqalo, ñDdç8, æ¡t¡¡los c ønvêdos;

vÁLroo soMENrE coM AUTENTtcAÇÃo

Santd¡io dc Esbdo dê
V-a mrdmação e a

educação m saúde e mobiliaçâo

53PODER EXECUT¡VO

cAPfruu) v
.DA 

ESCOLIIÂ DO DTR"EIOR-FRESIDENT!

AÈ 9.. O Didor.pmidcnE då Fudsc¡o *¡Á Domcsdo ælo
cov@dor do E3bdo, a pmir dc tisb rlpliæ. minh¡-d¡ Lto
Sereú¡io dc Bt¡do dc Saúdc, pæ.did¡ ¿c ieis éc¡ieælcú"o.
Da Iomå do Rcgibdb toEEo, pm mædato de 04 (quft) áu,pqmi¡id¡ a æødução, @i¡cid6tc, o qulquø hipä@, ;on ;
témino do mùd¡to do Cbcfc do pod6 F¡æutivo.

. . PerÁgrrfo úqlco. O DiEtor-pBidnte serÁ Bub3tjtuldo, msw impcdimatos e afEmøtos lcgs¡J, suesi\Mftle, pclo Diuoi
Adninisù-ariveFi|@circ, pclo Diæror dc Aßkrê¡cia Viaiø e pcio
Dirctor dc Ensino e Pæquis

CA.PITULO VI
DAS COMPETÊNCTAS DOS D¡RJCENTES

ArL 10. As competeôci$ do DiEtor-pHidætc e dos Diuorci.
sâo u eøbelæids næ artigæ I? e 18 d¡ L¡i Dclcgsd¡ D..67, dcsb
dsb

P.csiddtc ds Fedåç¡o HoÐibl,,Ad¡ieo Jo¡ge":

l - ÉpÊqb s Fwdaçào, d jufæ c fom dclc;

.II - movimtrtÂr, @¡jutlsente @m o Diüor Admini¡hdvè
trnùccrÞ e, n8 ru Íalh, m o Chcfe do D€pùbmmto dc Firuç+,c lW da Fud¡ção, æiuido chcqu* ê oubog dæuãtol dc
cuho ñmccirc;

.. ltl - aprcvu æ apl¡c!çõ€ da Êfl6 fi@æiru da Fwdação
c ô sli@çAo dc b6s c dc rutdiafu inFrvfycis do @ pâtimôrio.

_ .. . A1 12..Sø prcjulæ do disposro no Rcgimæto l¡tøo ds
Ènn@c, stu ahbuiçöcs æmus dos dmaic di¡igcnl6 dB uidsdB
qùc..compõõt s 6tsutùñ orgeiacioDål d¿ Fudaçjo Hospitsl
"Adriuo Jorgc":

I - gair u ónæ o¡racionlis 9b su Élponssbilidådc;

. _ lf - ssegur pad¡ôes $t¡sfafódos dc dcsãporlo m sw
ÁEæ dc ÀMçãoì

- Iff - æbr pclos bft . mâtdisis lob su gua¡ds, gEroti¡do
adcqudô meutaçÀo, @nw6ção, modøiidadc c ñr1r'cionoro*ato;

, ry - prcmovq pcmmmt. ovati!çÀo dos 3didß qE lb6
sõo subordinados, cm vistss å coosu¡tc mclhüja dot !ffiç6;

._ V - prcpor mcdidas di*ipliæ, ru foma d¡ lcgislaçÀo6rffic¡:
VI - julge os rcctms æntn stos dc sru rubordinados,

qwdo coubcr;

\¡II . ex@b¡ ouB 6çôé, m Ê:¡o d¡ natw d¡ üid¡de
æb su dircção, þb s oriêntãção ou por dermi¡Éç¡o do DiEtor_
PmidøæoudæDiftG.

_ c PfruLOvIr
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art 13. Os crrgos de prcvimøto m missåo d¿ Frd¡.jo
"Atlrimo Jorgc" sào os eÞÕcifi€dø.oo A¡cxo lJnico dæu û,
cxtintos os øgos coEt¡ntls dô A¡exo ú¡ico da I¡i Dclcgadz n.. 22,
dc 13 dejulho de 2.00J.

0 1." Aos tirulm dos cúgos dc pÞvioñb @ cmiss.ðo
ço6hlrB do A¡cxo Unico d6b l¿i s6Á rtribuldq por Àb do Diffi_

' Prcsjdcilc â Cmlilìqção dc Rcpr$mþçgo pævisn no artigo 90, inciso
ll, da Lci n." 1.762, de t4 dc hovmbrc dc t,9t6, de u"ãdo *. *
nfvcis c v¡lores ÿigmr6 pM å GÉtifi@çÃd d! AiiÝida-dæ Tænic
Administrativß.

. _ .0 1' A, yalt"g4 pæs@is poflEtEô ufdide por !æidæ
@ lu¡dEção 'Adrialo Jøgc,', i¡chtsirc B inrdvo4 DDEiatd d¡
g1t'5cûçío-lclo qãslcio dc cr4o ou ñmçåo ¿ ø¡øic", * fq; d"ltí .Ã," 2.531, dc 16 dc olril do 1.999, sarão p6gE DG ÿsloË
rtu¿Imøta pqçbidæ, E¡o Fdo ujustadæ 6 À--Cåo dø va¡m
6xados pûr eta t¡i.

- q :.' Os cagos a quc æ Ffæ €æ a¡ügo sqão æÐads,pso@cb¡nøÈ, pot widoe da Fudação Hospit!¡ ,,Ad¡i4o
Jtgc".

c/r-pfru.o vm
DAS I¡ISFOSIçOES FINAIS

_ . t* t1. A¡ dæpes dsmræ d¡ qÐçÀo d,æt¡ lri
31a' -À -la-d*. dor¡qð€ øai8!¡d¡s 

"" o4_;; dñ"äuouvo pu a Fudaçlo Hoapital.A<biuo Jorgc". -- ' *

êb
22, dc t3 dêjúho ü
lÆi @hs @ vigø u

DO ESTA.DIO Do

I
I

Særctú¡io dc då

18 de maio de

d. Plej!¡dñto c
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Sc.rrf&b dc o Gdt¡o
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ANEXO ÚNICO

CAR@SDE PROVIMENTO EM COMISSÃO

oUAtùr- CARçO SIMBOTÆGIA

0t Dfuetc-Pmiddtc

Dimø de EBiæ c Pquie
nt Di¡Êtor de Aesístencir Médíø
0t Difr or Adninirb¡tiÝèFi¡M*im
0t Chêfc dê csbi¡ctc

Assær I

Chêfc dê D@tudto
AD-I

Oeute AD-2

Subß@re
^D1Ass.srW AD-4

LEI DELEGADA N.' I1I, DE 18 DE MAIO DE 2.007

¿'¿42

DISPÕ^E sob¡e a FLINDAÇÃo DE
VIGILANCIA EM SAÚDE DO

O GOVERNADORDO ESTADO DO AMÂZONAS
FAçO SÀBER a todos os hsbilsntes que, no .exrdcio ds
dclegação que me foi confaida pela Resoluçao Legisluiva n,. nOS,
de 2'l de døbrc de 2.006, øm I modtfi;çåo de praæ
Fomovids pela R€olução Legislativa n: 415, de tjt2 dp rnaio de
2.007, €dito s seguinte

ESTADO DO AM.AZONAS - FVS-
AM, definindo su 6Euh[s
orgmiæcional, fixudo o sfl qusds dc
cegos æmisionados e Btsbclffido
ouh6 prcúdêÎciæ. '

LET DELEGADA:

CAPfTULO I
DA NATURDZÀ DAS FINALIDADES E

.Þ.AS COMPETÊNCIAS

ATL I." A FUNDAÇÀO DE VIGILÁNCIA EM SAÚDE
DO ESTADO DO AMAZONAS - FVS-AM, imtinrlda æla t i
n.o 2.895, de 03 de jurùo de 2.004, é fundação ;bdu¿¡
mmponenteda Adminishsção lndirets do pÒdü Exeû¡tivo, dotådådc permnalidade jurfdie de dircito públiæ e autonomia
administrativa e finir¡æira, mm s€de e foonÂ cidadc de Mmu e
juísdição em todo o lerdtório do Ammnas.

Art 2.ú Vinolada, pm efeito de æntrole e supnisão desW atividsdB, à Sset¡¡ia de Esrsdo de Saúde - 
-SUSa¡¡, 

á
Fudaçåo de vigilturcia cm Saúde do Estado do Amazom _ FÝS-
iM é rcgtga pelæ disposiçõe d6ta Lei, por sd Rømmto
InÞrno e pcla legislåção que the for oplicável;

tuL 3." A Fmdåção de Vigilå¡cia m S¿úde rlo Est¡do do
Alnazonæ - FVS-AM lm camo finalidsdæ I prcmoção e a
proteção À ssúde, mediaate açõcs dc vigilåncia epidøaiológica
smilári4 ambimtal e ænt¡ole de doøças, inclui¡do cduelção,
epæitação e pæquis€, øm vistæ À melhoria da qualidade de vidá
da população muonmw.

- 
AÍ. ,1.. Pùâ o cu¡nprimel¡to do disposto no s¡tigo sntaior,'sm.preJulzo_de oub-es sÉcs e ativid¡des previstrs sm norDas

legls : r:Sul1,nTtsres, cômpere À Fudação dc Vigilância m
. saude do Est8do do AnØnas _ FVS_AM:

- .. I :. a. gstão dos Sistmas Eru¿uuis d" Vigilância
Epidemiológica Sariitá¡ia e Ambimta¡ m Saúde, de s@.d; *; ;
Lei n.' 2.897, dc 09 de jmho de 2.004;

II - a gætÃo do Sistsna Estadual de Laboratórios de Saúde
Prlblie;

. III - a gstão dos sismæ de informação nacio¡¿l dæá¡ø mb sua @mpetgncia, sdspts¡do{s L n*.idJÃ
6Eduais;

fV - o dæøvolvinøto dos sistmas de infomaçõø
nßsários À ex@ção de M atividad6;

prcmoção dæ atividads, de
social, dc abrugência $tsdul;



18 de maio de 2O07

l/t - a c-ttmaçao e o'scompmhmeirto du atividadeq
metæ c ros fimæims fedæis ou ætaduais, rcpmados aos
Muicfpios, æmo ps¡tc dâ pmgroEção pactrudá integraaa ou
ouu'æ d6tiEdæ Àe;áru de vigilância çidmiológie, mitáris,
riabimral c ønrole dc dmças;

VI¡ - o 6tlmulo, I wrdmação e a cxæução de ætudos c
pequisæ aplicadæ ru á¡æ de su ampetelcia;

Vlll - o fommto c a qæução de prcgrmæ de
, dðãvolvimmto de ¡æuos hu¡ruos .ru Áræ de vigilância

epidmiológics, ssnitóna" .mbimtrl é æntrole de dmços,
.. r al(Ðdødo Ès dmds dâ Fvs-AM e do sisteiE Estadusl de' VigilÊncia m Sar¡dc:

D( - o dmvolvimmro da mpæção témiæ-científico,
reim¡l e intmacional, ru drcæ de vigilÂncia epidmiológica,

. iuitá¡is, mbimtal e @nbole de dmç6:
' X-a mrdmsçgo e a mobilia$o dos mos

næsftios juto æm ouFos órgãos sfins, püû a implflentação
dæ ¡çõæ relacionadre À,s sihuçõ6 mqggnqiais de risas
químiæs, fisiæs, nucløe, mbimtais c biológiæs;

)(I - o i¡twmção, qwdo rcliciuda, m prsia @m a
,, Fudação de Medicim Trcpical do AmØns - FMT-AM, rcs
' cssos dc surtos ou riu à saudc pública, que vmhÀm a @rq nos

MmiclÞios;
XII - a ælebração de øntrstos, ønv¿f,ios, aørdos e

I ôuùos djulB; c¿m órgãos c atidûdG d¿s t€s Ëferaj de Govffio
e @m mpffi privadre mciomis e intmæionais, pr¿

r ømplmmla.ção de stividsda, rc âmbito dc su atuFo;

. XIII . s exÐção de outm.i açõæ e stividsds pe¡tinmtæ: às sw ñDalidsdæ. -

. cAPfrÚLo[
DO }.ÀTRIMÔNTO E DA RECEITA

sEçÃo I

DOPÀTRIMôNIO

ArL 5." O pstrimônio da Fudâção de Vigilância m Saúde
do Est¡do do Amønß - FVS.,A.M é øfftitufdo por bøs móveis
c imóvcis, dircitos c amo docmental dc sua prcpricdade à data
d6ta tÆi.

g 1." O pstrimônio da FVS-¡M podqá ær ærstituldo,
ainda, de bæs móveis ou imóveis quc lhc fomûr ou vmhm a ser
træfqidos, ou que voha a adquirir no excrclcio de suæ
atividadeg inclwive os prcvmimts de rcnda patrimonial.

$ 2." Os beß e dircitos da Fudação de Vigilância cñ
SariLde do Est¿do do Alronæ - FVS,AM são utiliàdos
€rcl$ivmmte 'oa realiação de sW finalidadæ . e, qumdo
coßidemdos disponfveis, t@porá¡is ou definitiÿsnstg podqão
sø olimados, locûdos ou pmutådos, reÐeitadú æ disposiøes
lcgÀis pø1inmt6-

sEçÃo u
DA RECEITA

Arl. 6.'Comtitum tlæites da Fwdsção de Vigil6ncia m
Saúdc do Estsdo do Amuom - FVS-AM:

I - a dotação orçmmtéria e os øéd¡tos abe¡tos ou preristos
m w favor;

II - u subvaçõe fedmiq etaduis ou muicipais;

l. Dcpûrtmøto dê Vi8ilåncia Epid@iológiq

2. Departammlo dc viSilôncis Súiláti8

.1. DepadEmenlo de Vigilåncia Amb¡mlal e

de Docnçæ

4, Núclæ de S¡stmæ dc lnfomação

5. Núclæ dc Eduøção crn Siiúrlc c Mobilização
Social

ó. Núcl6 de RcsFstB RáPidn

?. hborâtório Gcntr¡l

E, Unidads D6cmlÉli?âdes

Prr¡gr¡fo ún¡iò. O <'tinelho consullivo c o Comìté dc

Étiu cm Paqiris lôm suas comfxrsiçõcs. æmpòlênciae c Ir)rmÀs

(lc t'unciotrammlo disciplinadas cm akrs erpccilìcos. conlirñe o

(lisfx)sto ü lcgislsção aplicåvcl.

. CÂ,PiTULO IV
. DAS COMPETÊ,NCIAS bAS UNIDADES

Art. 8." As uidadG integmtG d6 6tru¡E orguiacional'Fudaçõo de Vigilância m Saúde do
æmpeterciæ,

Eslado do AnØnæ -
têm æ seguintes sm prejuíæ dc outræ

atividsdæ previst¡s no @ Regimøto'Inlmo:

Diório Oficiol

X . NÚCLEO DE STSTEMAS DE INToRMAçÃo -
plmcjmmto, mrdqiação e sp€rvisão dos pæios de @lets,
registos,.8msmmoto c pffimætô de dados de saúde
rcfmtæ æ sistma de infomação;

.KL- NÚcLEo DE EDUCÂçÃo-EM sAfrDE E
MOBILIZ^ÇÃO SOCLIL - mrdmçåo, Bæmpúåuoto e
avaliaçÃo dæ atjvid¡dq dé cduøcão c súdc, integmdæ oñ s
áru firstfsti6 da Eotidsdc;

xlt - MicLEo DE REsposTA ltÁttDl - atuaç;o næ
situsçõs de cpidmiæ de dmçæ øãgot6, €pidmiæ
mcttrizrdæ omo exprEgo pua úrw s€fn mrfênçiæ
mtüioru no Estsdo e.éîcbglt6, sffi e ouræ elmid¡de ou
dMEË relwutæ m súAe F¡bli€ e qwdo dmonsfEds a
insuficiéncia da- ação do Mm¡cípio;
. XItt - LABORATÓRIO CENTRA,L - coordøução da

redc de laboratórios prlblíæs ç privados que relim Ðálisd de
intqæse m saúde pública; æsffimmto téc¡tiæ æs
depanmmlos de vigilÂncia.sæitária, epidmiológica, arnbiøtal e
æntrqle de domçæ;

. XrV - UNIDADES DESCENTRALTZADAS - qflÉo
do Ploo Operativo Anusl - POA, prcgmæ c pluos de tsEbalho
nææsÁ¡ios âo mprimmto ds açõæ de . vigilância
epidmiológic.€, saitá¡ia, mb¡entål e.@otsole de døçs.

CÂPÍTULOV
DA ESCOLEA DO DTRE.TOR-PRFSIDENTE

ArL 9.' O Diretôr-Pr6idmtc da Fundaçlo søó nomædo
pelo Govmador do Estado, I psrtir de lísto trfpliæ, mmi¡lada
pclo Scøetário dc Estado de Saúde, præedida de prcæ técnje
slclivo, na fomr do Regimflto Intmo, pra mæd8to de 04
(qutro) dos, pm¡tjda a mndução, @incidente, m qus¡quq
lúpóts, æm o témino do mmdato do Chefe do Poda Exmdvo.

Perágrrfo úr¡co. O Diraor-PËidmto sÁ eubstinrldo,
m ms impedimmtos c afæt¡nfltos lêgais, oesivmmtg pelo
Diretor Téqia c pelo Diretor AdminitiEtivoFimæirc.

' cÄPfrur,ovr
DAS COMPETÊNCTAS DOS DInICENTES

CAPÍTULO ÿT
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

lll - GÀßINETE - pFgmaçåo, æordãaç.ão, supwisão
ex@çÃo ds otiyidad6 de rcÞffitação politic4 adninist¡alivs
scial do Dirctor-Pr6idmte;

da Fudação;

rI . COMITÊ DE ÉTICA EIi{ PESQUISA -
avaliação e missão de puw ac¿Îe d6

no âmbito da Fudação, dqùe outr6
@nstanl6 de sto 6pccifie;

IV - ASSESSORT,{ - ssisteffiia ao Diretor-Pßidmte,
Di¡etom e æs Chefæ de Dcpa¡lmmtô m Nuntos

administrâtivos; Nssommto æs gstores pdncipais da
d mat&ia juldic€, por mcio de oriátação ou medimte

de psss ou e¡abonção de ouhos.dócwøtog ffi
ou proædimñtos pertinmtæ às fin¡ldadæ

CONSELEO CONSULTM - fomutsção
e muifeståção sbre m8léris inffit6 À árcg

dÀ Eritidsde, øm vistÈs 80 co¡t¡ole prévio da
à lei dos atos d m por elæ praticados;

Psctuad8 lilcg'ada de Epidemiologia é Contole de
Eslado; fomøto m dGmvolv¡mmto de ætudos e

quc øntribum pm o aperfciçomento
cpidmiológie, uitÁri4 mbiataì

swiços gmis, m
dos rcspætivos órgÀ9s

do Pod6 Exsitivoi
\'l . DIRETORIA .TÉCNICA - plm{mato,

e superisão dss atividsd€ relativæ à gcstðo do

Art 10, As ompetenciæ do Di¡elor-Pmidøte c dos
Dirctoru sõo æ ætåb€lecids nos artigos 17 e 18 da ki Delegada .

n.o 67, dests data,

. ArL lf . Competc aindå, øm excluividade, æ Diretor-
Prsidøtc do Fundação de Vigiltucia m Saúde do Esudo do
AmmnÀs-FVS-AM:

I - repr6crt8r s Fudaçlo, m juJæ e fom dele;

Il - movimøta¡, ønju¡ts¡notc m o Di¡süir
Adminisuativo-Firoæiro c, na sÀ falt4 æm o Gcûrte de
PlÂnejmeflto, Orç¿mento e Gstão, os mrsos da Fudação,
Ninâ¡do chequs e outsos docu¡neîtos de gunho fi¡reiD;

III - apbÝsi s 8plieçõs dE rffiæ firuæiru da
Fwdsção c a aliøaçåo de bms e de mataiais iroerv{veís do sq
patrimônio.

. Ärt. 12. Sm prejulæ do disposto no Rcgimerûo Inrmo da
Entidàde, São atibuições ømuß dos demÃs dirigøite dæ
uidade que æmpõm s æbutum orgmiæcionsl ds Fudsção dc
Vigilância ffi Saúdc do Estelo do Amøm - FVS-AM;

I - grir æ áres opmionais mb su mporoabilidade;

II - æsegm pad¡õ6 satisfatórios dc dmpÐho m su¿s
fuæ de atução;

_ III - ælu pclos þms e mat€fieis sÒb suå gutrdå, gmtindo
adequada ntuutñç¡o, ønssvaç¡o, modmidadc c
fincionmmto;

- promovtr pemmmte svdiação dog swidoræ que
lhæ são'subordin¡äos, @!n:ùstas à @trtantc melhoria áos
swiços;

-V 
- prcpor mcdidæ di*iptinæ, u foms da ldgjsls4ãô

6pæf ñcE;

VI - julgs os Ëlms contra i¡lo6 de ro mbordiudoq
quando æuber;

\/II - q@tú outræ açõca, m nzÃo dz n¡trro ds

!4dade æb ru di¡eçãó, eb I oricotsgão ou por dctémiuçlo do
DirÉlor-Pr6idato ou dos Dirctæ.

, . III-- I multção pclos swiços témi@s quc piËtü, ¡o
aæício dc su finalidadæ;

- ¡V - os mdimentG prcvmimtes de bens, depósitos e
inY€timmlos:

. V - a ü'mfq€ncia de ¡ruos do Fudo Estadual de
Saudg na áru de su ømpetêncis;

Vl - a optação de rcc:nos prcvmimte dc taxæ, multos e
oubs ræsitss quc v6hm s s6 imtitulds E u áru de atução;

VII - os donstivæ quc verilu à obtd.

CAPITULO NT

Dô ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

do intqcâmbìo técniæ-ciøtífiæ, øm orgmismos
govmmfllsis e não-govemmmtaiq de âmbito 6tadu¿1,
nacionol c intmacional; orimtação ds atividades @rielatss

no âmbito ds uidad6 dffifs¡izBdæ;
de relatórios gmciais c
dcsmvolvidæ e Nist€trcia æ

opøacionais . obr¿
Dire(or-k6id6re da FVS-AM:

Prugramação
no

\¡U .. DEPARTAMENTO DE
EPIDEITilOLÓGICA - plmejmmro,

situações de ris ò
qulmi@s e biológi@s

dæ açðe dc
m saf¡de;

¡) CoMlho Coßulrivo

b) ComitêdcÉtiø m Pequisa

II - óRGÃos DE AssIsTÊNcTA E AssEssoRÄMENTo
.) Csbi¡ete

b) /lsæsriû
UI - ÓRGÃo DE ÁTTVIÞADES.MEIo

r) Diretoria AdminisrrativeFinuæim

Iv . ÓRGÃos DE ATTVIDAÞES-FIM

' a) Diretoria Téaica .:

@mpm¡mmto e aya¡iação do Sista¡s Efa¡lu¡l dc
Epidoiológie, mantødo ønhæimøto'8ru¡lizsdo da sihução
€,piderniolôgiq dæ domç* e dos agmvos À mrlde, bem como dos
fatoræ que os ændicionmi, m epæial daquetw sujcitos
notifi€ção, Þüa possibilitsr c prevq a eÝolução do pøfi|

Estado;spidmiológ6 do

VTII DEPARTAMENTO DE V¡GILÂNCTA
SANITÁRI.A plmejmmto, coordmação, aæmpanlmento
ava.liaçõo do Sistema EstaduoJ de Vigilância Suitária; ænb-ole dos
produtos e swiços que envolvm riss à súde públicr;

DEPARTAMENTO DE
E CONTROLE DÉ DOENçAS

a@mp4hmmto e
Ambiøøl em Saúde,

ava¡i8ção do
øm yistæ

Sistema

. Art. 13. Os øgos de prcvimml,o Éfn æmisÂo da
Fudação de Vigilônsis em Såúde do EsMo do Amaæru - FVS-
AM são os epæifiædos no Ancxù úniæ ásu [Æi, qtintos os
Egos @nst¡rt6 do Ancxo úníø d¡i Lci Delcgada n.õ 48, dc 29
dejulho de 2.0O5.

$ l,' Aos titulffi dos wgos de prcvimøto rl æmissgo
ænsl$tes do A¡cxo Unico dæta lzi scrá atsibuJds, .por *o do
Diretor-Pr6idmte a Gratiñægão de Repr6ãtação pmisr" m
artigo 90, incim II, da Lei n.. 1.762, de 14 de novmbÍo de I,986,
de mrdo æim os nlvcis c valoræ vigøtæ pua a Gmtifiøþo rte
Atividgdæ Técniæ-Administrarivæ.

. ArL 7.' Dirigida pelo Di¡aor-Pmidsrre, æm o auxllio de

.i m Dirctor AdmidststivcFimæim e um Dirrtü Térîiø, s
Fudação dê Vigil6¡cia m Saúde do Estado do Amønæ - FVS-' AM tñà segui¡þ ixtrutm orgaüacional:

. ÓRGÃOSCOLEGIADOS

c¡ordÈnûFo,

súde humua qt¡c øvolvm
do mcio mbimté; .

vÁL:ito soMENTE coM AUTENTtcAÇÃo
flsiæs,


